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EDITAL DE LICITAÇÃO — 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024 
Procedimento Licitatório nº 018/2024 

TIPO: MENOR PREÇO - LOTE 
MODO DE DISPUTA ABERTO 

O MUNICÍPIO DE PIMENTA/MG, por intermédio do (a) Pregoeiro (a) Allysson 
José Ribas de Oliveira e Equipe de Apoio, torna público que realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, no MODO DE DISPUTA ABERTO, com 
critério de julgamento: MENOR PREÇO — LOTE, nos termos da Lei nº 14.133 de 
1º de abril de 2021 e as exigências estabelecidas neste Edital. 

ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: até às 08h59min do dia 01 de 
julho de 2024. 
ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO PARA DISPUTA DE 
LANCES: Dia 01 de julho de 2024 às 09h00min 

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www licitanet.com.br 

O encaminhamento das propostas exclusivamente pela plataforma digital devera 
ser efetuado até a data e horérios fixados para abertura das propostas comerciais. 

Após a abertura das propostas comerciais via plataforma digital, o (a) Pregoeiro (a) 
iniciara a sessão publica do pregéo eletronico, com a divulgagéo das propostas de 
pregos recebidas. 

Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para encaminhamento 
das propostas comerciais, bem como a data para a sessão do Pregão ficardo 
prorrogadas para o primeiro dia Util subsequente, nos mesmos horarios. 

O Pregão Eletrénico será realizado em sess&o publica, por meio da INTERNET, 
mediante condições de seguranga - criptografia e autenticagéo - em todas as suas 
fases através da LICITANET. 

Os trabalhos serdo conduzidos por servidor do Municipio de Pimenta/MG, 
denominado (a) Pregoeiro (a), mediante a inserção e monitoramento de dados 
exportados, gerados e/ou transferidos para a Plataforma de Pregéo Eletrénico 
constante da pagina eletrénica da LICITANET no site: www.licitanet.com.br 

O custo de operacionalizagéo pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrénico, a titulo 
de remuneragao pela utilização dos recursos da tecnologia da informacéo, ficara a 

cargo do licitante. 

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentagdo de suas 
propostas e a Administragdo não sera, em nenhum caso, responsa 
custos, independentemente da condução ou do resultado do procggso licitatdrio. 

— 

José R. de Oliveira 
Pregoeiro 
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1. DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

Contratagdo de empresa do ramo de tecnologia da informagéo para prestagéo de 

servigos de cessao de uso de software para auxilio na formação e elaboragéo de 

cestas de pregos das compras publicas deste municipio., conforme condições, 

quantidades e exigéncias estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11 A licitagdo sera dividida em lote único, formados por um ou mais itens, 

conforme tabela constante do Termo de Referéncia, facultando-se ao licitante a 
participagdo em quantos lotes forem de seu interesse, devendo oferecer proposta 

para todos os itens que os compdem. 

2. DA PARTICIPAGAO NA LICITAGAO 

2.1. A participação nesta licitagdo é restrita aos interessados cujo ramo de 
atividade seja compativel’ com o objeto desta licitagdo e que sejam empresas 
previamente credenciadas na Plataforma de Pregão Eletronico da LICITANET 
não sendo concedido exclusividade? à participagdo de microempresas — ME, 
empresas de pequeno porte — EPP ou equiparadas nos termos do Art. 48, | e Ill da 

Lei Complementar nº 123, de 14/12/06. 
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transagdes 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluida 
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitagdo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidao dos seus dados 
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e manté-los atualizados junto 
aos órgãos responsaveis pela informagéo, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou a alteragéo dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles que 

se tornem desatualizados. 
2.4. A nao observancia do disposto no item anterior podera ensejar 

desclassificacdo no momento da habilitagéo. 
2.5. Seréa concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas 
de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e 
para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
2.6.  Não poderão disputar esta licitação: 

'Nota Explicativa: O objeto social incompativel com o objeto da licitação & impeditivo à contratação, a ser aferido na fase de habilitação juridica. Nesse 
sentido o Tribunal de Contas da União, Acordão 642/2014-Plenario. 
2NOTA EXPLICATIVA: Municipio de Pimenta/MG, registra a impossibilidade de cumprir o comando do art. 48, Inciso | e Ill da Lei Complementar 
123/2008, que imprime o dever da Administração Pública de reservar cota de até 25% para aqueles objetos que revelem uma natureza d\yAsWa\ 
assegurada preferéncia de contratação para as microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas. De acordo com o disposto no artigo 87 do 
Código Civil Brasileiro, “bens divisiveis são os que se podem fracionar sem alteração na sua substância, diminuigo consideravel de valor, É prelule 
do uso a que se destinam”.
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2.6.1. aquele que não atenda as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 
pessoa fisica ou juridica, quando a licitagdo versar sobre servicos ou 
fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.6.3. empresa, isoladamente ou em consorcio, responsavel pela 
elaboração do projeto basico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor 
do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre servigos ou fornecimento de bens 
a ela necessarios; 
2.6.4. pessoa juridica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitagdo em decorréncia de sangéo que lhe foi imposta; 
2.6.5. aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, 
econdmica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente publico que desempenhe função na licitação ou atue 
na fiscalizagdo ou na gestdo do contrato, ou que deles seja conjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 
2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
2.6.7. pessoa juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores & divulgagéo do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submisséo de trabalhadores a condições 
analogas as de escravo ou por contratagdo de adolescentes nos casos vedados 
pela legislagéo trabalhista; 
2.6.8. agente publico do órgão ou entidade licitante; 
2.6.9. pessoas juridicas reunidas em consorcio?; 

2.6.10. pessoa fisica; 
2.6.11. Organizagbes da Sociedade Civil de Interesse Publico - OSCIP, 
atuando nessa condição; 
2.6.12.  Não podera participar, direta ou indiretamente, da licitagdo ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo 
ser observadas as situagdes que possam configurar conflito de interesses no 
exercicio ou apds o exercicio do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme & 1° do art. 9° da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 sera também aplicado ao licitante 
que atue em substituição a outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar 
a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilizagéo fraudulenta 
da personalidade juridica do licitante. 
2.8. A critério da Administragdo e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 
projetos e a empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderao participar no 

* Nota Explicativa: A vedação de participação no processo licitatório de pessoas juridicas reunidas em consórcio é exceção e essa opção deverd ser 
devidamente justificada pela Administragao, nos termos do art. 15, caput, da Lei n° 14.133, de 2021. Í 
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apoio das atividades de planejamento da contratação, de execugéo da licitação ou 
de gestao do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes pUblicos do 
órgão ou entidade. 
2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econdémico. 
2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitagdo ou a contratagéo 
de servigo que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto basico 
e do projeto executivo, nas contratagdes integradas, e do projeto executivo, nos 
demais regimes de execução. 
2.11. Em licitações e contratagdes realizadas no ambito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agéncia oficial de cooperagdo estrangeira ou por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 
contrapartida nacional, não podera participar pessoa fisica ou juridica que integre 
o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 
profissional especializado ou funcionario ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. A participagdo do licitante no pregão eletronico se dará exclusivamente 
através de Plataforma de Pregão Eletronico, o qual deverá manifestar em campo 
proprio da Plataforma Eletrdnica, pleno conhecimento, aceitação e atendimento as 
exigéncias de habilitação previstas no Edital. 
3.2. O acesso do licitante ao pregão eletrénico, para efeito de encaminhamento 
de proposta de preco e lances sucessivos de pregos, somente se dard mediante 
prévio cadastramento e ades&o aos planos elencados da plataforma credenciada: 

3.2.1. O custo de operacionalizacdo pelo uso da Plataforma de Pregao 
Eletrénico, a titulo de remuneragéo pela utilizagao dos recursos da tecnologia 
da informagao, ficara a cargo do licitante. 

3.3. O login e a senha do licitante poderao ser utilizados em qualquer pregão 
eletrénico, dentro da vigéncia do plano contratado pelo licitante, salvo quando 
suspensas por inadimpléncia do licitante junto à plataforma de pregão eletrénico 
e/ou canceladas por solicitagéo do licitante. 
3.4. A manutengéo ou alteração da senha de acesso será feita através de pedido 
do licitante junto ao atendimento On-Line (CHAT) do site LICITANET, sendo que a 
nova senha sera enviada por via de e-mail, de forma imediata. 
3.5. E de exclusiva responsabilidade do licitante o sigilo da senha, bem como seu 
uso em qualquer transação efetuada, não cabendo a LICITANET a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros. 
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3.6. O cadastramento do licitante junto à Plataforma de Preg&o Eletronico implica 
aresponsabilidade legal pelos atos praticados e a presungéo de capacidade técnica 
para realização das transagdes inerentes ao certame. 
3.7. As informagdes complementares para credenciamento poderéo ser obtidas 
pelos telefones da plataforma LICITANET - licitações online: www.licitanet.com.br: 
(34) 99807-6633 e (34) 3014-6633 ou pelo e-mail contato@licitanet.com.br. 
3.8. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluida 
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 
3.9. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidao dos seus dados 
cadastrais e manté-los atualizados junto aos órgãos responsaveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, a correção ou a alteragéo dos registros, tão logo 
identifique incorreção ou aqueles que se tornem desatualizados. 

3.9.1. A não observancia do disposto no subitem anterior podera ensejar 
desclassificagdo no momento da habilitação 

4. DA APRES!ENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITACAO 

4.1. Os licitantes encaminharzo, exclusivamente por meio do sistema eletrdnico, 
a proposta com o prego ou o percentual de desconto, conforme o critério de 
julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessao publica, quando, entdo, encerrar-se-a automaticamente a etapa de envio 
dessa documentação. 
4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 
neste Edital, ocorrera por meio de chave de acesso e senha 
4.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverdo encaminhar a 
documentação de habilitagdo, ainda que haja alguma restricdo de regularidade 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 8 1° da LC nº 123, de 2006. 

4.4. Incumbird ao licitante acompanhar as operagdes no sistema eletronico 
durante a sessão publica do Pregao, ficando responsavel pelo énus decorrente da 
perda de negécios, diante da inobservancia de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexao. 
4.5. Até o prazo final para acolhimento das propostas, os licitantes poderao retirar 
ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema; 
4.6. Nao será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação 
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrera após a realização dos 
procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
4.7. O envio dos documentos de habilitagdo somente estara disponivel apés o n 
encerramento do envio de lances e negociação dos preços com a licitante melhor 
classificada. 
4.8. — Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do (a) Pregoeiro (a)e / 
para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
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4.9. Caso a fase de habilitagao anteceda as fases de apresentação de propostas 
e lances, os licitantes encaminhardo, na forma e no prazo estabelecidos no item 
anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o prego 
ou o percentual de desconto. 
4.10. No cadastramento da proposta inicial (ou dos documentos de habilitagéo, 
conforme o caso), o licitante declarara, em campo préprio do sistema, que: 

4.10.1. esta ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituicdo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatorio; 

4.10.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
4.10.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forgado, 
observando o disposto nos incisos ll e IV do art. 1° e no inciso |ll do art. 5° da 
Constituicdo Federal; 
4.10.4. cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com 
deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia Social, previstas em lei e em 
outras normas especificas. 

4.11. O licitante organizado em cooperativa devera declarar, ainda, em campo 
proprio do sistema eletrénico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 

da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.12. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo préprio do sistema 
eletrénico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 
4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.12.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalagdo do campo “não” impedira o prosseguimento no 
certame, para aquele item; 

4.12.2. nos itens em que a participagdo não for exclusiva para microempresas 
e empresas de pequeno porte, a assinalagdo do campo “não” apenas 
produzira o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.13. A falsidade da declaracdo de que trata os itens 4.10 ou 4.12 sujeitara o 
licitante as sanções previstas na Lei n® 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.14. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipétese de a 
fase de habilitação anteceder as fases de apresentacéo de propostas e lances e de 

,ÇÁÍ»/ 
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julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até 

a abertura da sessão pública. 
4.15. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e 

dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
4.16. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase 

de envio de lances. 
4.17. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante podera 

parametrizar o seu valor final minimo ou o seu percentual de desconto máximo 

quando do cadastramento da proposta e obedecera as seguintes regras: 
4.17.1. a aplicagdo do intervalo minimo de diferenga de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidird tanto em relação aos lances 
intermediérios quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
4.17.2. os lances serdo de envio automático pelo sistema, respeitado o valor 
final minimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.* 

4.18. O valor final minimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 
no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo 

vedado: 
4.18.1. — valor superior a lance ja registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por menor preco; e 
4.18.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor 

no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.19. O valor final minimo ou o percentual de desconto final maximo parametrizado 
na forma do item 4.17 possuira carater sigiloso para os demais fornecedores e para 
o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
4.20. Cabera ao licitante interessado em participar da licitagdo acompanhar as 
operagdes no sistema eletrénico durante o processo licitatério e se responsabilizar 
pelo ônus decorrente da perda de negécios diante da inobservancia de mensagens 

emitidas pela Administragdo ou de sua desconex&o. 
4.21. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a seguranca, para 
imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante devera enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrénico, dos seguintes campos, no que couber: 

5.1.1. Valor unitério e total do item; 
5.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informagdes similares à 
especificagdo do Termo de Referéncia, indicando, no que for aplicavel: o 
modelo, prazo de validade ou de garantia, nimero do registro ou inscri¢do do 
bem no órgão competente, quando for o caso; 

* Nota explicativa: O artigo 19 da Instrução Normativa SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022, admite que o licitante utiize do sistema oficil par,a?\.a 

estabelecer previamente seus lances, inclusive o lance minimo ou o maior percentual de desconto, de modo que o sistema automaticamente rect 
0s lances sem a necessidade de inserção manual a cada lance. A utilização desse instrumento é uma faculdade oferecida ao chanlehmsª el 

ág.7, 
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5.2. Todas as especificagdes do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada. 
5.3. Nos valores propostos, estardo inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciarios, trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros 
que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
5.4. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serdo de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
§.5. O prazo de validade da proposta não sera inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentagéo. 
5.6. Os licitantes devem respeitar os precos maximos estabelecidos nas normas 
de regéncia de contratações publicas, quando participarem de licitagdes publicas; 

5.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela 
Administracéo, por parte dos contratados, pode ensejar a fiscalização do 
Tribunal de Contas e, apés o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequéncias: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessarias 
ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; 
ou condenagéo dos agentes publicos responséaveis e da empresa contratada 
ao pagamento dos prejuizos ao erario, caso verificada a ocorréncia de 
superfaturamento por sobreprego na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICAGAO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAGAO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-a em sess&o pública, por meio de 
sistema eletronico, na data, horario e local indicados neste Edital. 
6.2. O (a) Pregoeiro (a) verificara as propostas apresentadas, desclassificando 
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital, que contenham vicios insanaveis ou não apresentem 
as especificagbes técnicas exigidas no Termo de Referéncia. 

6.2.1. Também sera desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
6.2.2. A desclassificagdo serd sempre fundamentada e registrada no 
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
6.2.3. A não desclassificagdo da proposta não impede o seu julgamento 
definitivo em sentido contrario, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenara automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarao da fase de lances. 
6.4. O sistema disponibilizar4 campo préprio para troca de mensagens entre o 
(a) Pregoeiro (a) e os licitantes. 
6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverdo encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletronico, sendo imediatamente informados 
do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5.1. O lance devera ser ofertado pelo valor unitario do item. 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horario 
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

e 
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6.7. O licitante somente podera oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

7. DO MODO DE DISPUTA 

7.1. Modo de disputa aberto: 

7.1.1. O intervalo minimo de diferenca de valores® entre os lances, que 
incidirá tanto em relacdo aos lances intermediarios quanto em relação a 
proposta que cobrir a melhor oferta devera ser de R$ 2,50 (dois reais e 
cinquenta centavos). 
7.1.2. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrénico o modo de 
disputa “aberto”, em que os licitantes apresentardo lances publicos e 
sucessivos, com prorrogagoes. 
7.1.3. prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do periodo de duração da sessão publica. 
7.1.4. A prorrogação automatica da etapa de lances, de que trata o item 
anterior, sera de dois minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse periodo de prorrogagao, inclusive no caso de lances 
intermediérios. 
7.1.5. Nao havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 
anteriores, a sessao publica encerrar-se-4 automaticamente. 
7.1.6. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automatica 
pelo sistema, poderá o (a) Pregoeiro (a), assessorado pela equipe de apoio, 
justificadamente, admitir o reinicio da sessão publica de lances, em prol da 
consecução do melhor preco. 

7.2. Não serdo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
7.3. Durante o transcurso da sessão publica, os licitantes serão informados, 
em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificacdo do 
licitante. 
7.4. No caso de desconexao com o (a) Pregoeiro (a), no decorrer da etapa 
competitiva do Pregão, o sistema eletrénico podera permanecer acessivel aos 
licitantes para a recepção dos lances. 
7.5. Quando a desconexdo do sistema eletrénico para o (a) Pregoeiro (a) 
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão publica serd suspensa e 
reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicagéo do fato 
pelo (a) Pregoeiro (a) aos participantes, no sitio eletronico utilizado para divulgagéo. 
7.6 O Critério de julgamento adotado será o menor prego - lote, conforme 
definido neste Edital e seus anexos. 
7.7. Caso o licitante não apresente lances, concorrera com o valor de sua 
proposta inicial. 
7.8. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, sera efetivada 

-— 
P 

*Nota Explicativa: Adotado o modo de disputa aberto, a previso de intervalo minimo de diferenga de valores ou de percentuais entre os ª%?y;sºª 
2419510 obrigatéria, conforme artigo 31, parágrafo único do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019 c/c com art. 30, §3° do Decreto l&\\q 
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a verificagéo automatica, junto & Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 
O sistema identificará em coluna propria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo a comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como com as demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 
2006. 
7.9. Nessas condigdes, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 
7.10. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicagdo automatica para tanto. 
7.11. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificagéo, para o exercicio do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.12. No caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro podera apresentar melhor oferta. 

7.13. Só podera haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 
7.13.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o 

critério de desempate sera aquele previsto no art. 60 da Lei nº 
14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.13.1.1. disputa final, hipdtese em que os licitantes empatados poderéo 
apresentar nova proposta em ato continuo a classificagéo; 
7.13.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para 
a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para 
efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
7.13.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre 
homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
7.13.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 
conforme orientagdes dos órgãos de controle. 

7.13.2.  Persistindo o empate, sera assegurada preferéncia, sucessivamente, 
aos bens e servigos produzidos ou prestados por: 

7.13.21. empresas estabelecidas no territério do Estado ou do Distrito 
Federal do órgão ou entidade da Administragéo Pública estadual ou distrital 
licitante ou, no caso de licitagdo realizada por órgão ou entidade de Municipio, 
no territério do Estado em que este se localize; 

7.13.2.2. empresas brasileiras; 

7.13.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no Pais; 

7.13.2.4. empresas que comprovem a pratica de mitigagéo, nos termos 
da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
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7.14. Encerrada a etapa de envio de lances da sessao publica, o (a) Pregoeiro (a) 
devera encaminhar, pelo sistema eletrénico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor prego, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociagao em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.14.1. A negociagdo será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 
7.14.2. O (a) Pregoeiro (a) solicitara ao licitante melhor classificado que, no 
prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado 
após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessarios a confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

7.15. Após a negociação do prego, o (a) Pregoeiro (a) iniciara a fase de aceitação 
e julgamento da proposta. 

8. — DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Encerrada a etapa de negociagdo, o pregoeiro verificard se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende as condições de participagao 
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata 
e no item 3.6 do edital, especialmente quanto a existéncia de sanção que impeca 
a participação no certame ou a futura contratacéo. 
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço 

final superior ao preço maximo fixado, desconto menor do que o minimo exigido ou 
que apresentar preco manifestamente inexequivel. 

8.2.1. Considera-se inexequivel a proposta que apresente pregos global ou 
unitarios simbdlicos, irrisérios ou de valor zero, incompativeis com os precos 
dos insumos e salarios de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatdrio da licitagdo não tenha estabelecido limites 
minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalagdes de propriedade 
do proprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da 
remuneragao. 

8.3. Qualquer interessado podera requerer que se realizem diligéncias para aferir 
a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indicios que fundamentam a suspeita; 
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessdo pública para a 
realizagdo de diligéncias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão 
publica somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 
minimo, vinte e quatro horas de antecedéncia, e a ocorréncia sera registrada em 
ata; 

8.5. O (a) Pregoeiro (a) podera convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponivel no sistema, no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5.1. É facultado ao (a) Pregoeiro (a) prorrogar o prazo estabelecido, a 
partir de solicitacdo fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o 
prazo. 
8.5.2. Dentre os documentos passiveis de solicitagdo pelo (a) Pregoeiro (a) 
destacam-se os que contenham as características do material ofertado 

mN»ªº 
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como marca, modelo, tipo, fabricante e procedéncia, além de outras 
informagdes pertinentes, a exemplo de catalogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrénico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo (a) Pregoeiro (a), sem prejuizo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrénico, sob pena de nao aceitagdo da proposta. 
8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificagdes demandadas, 
sobretudo quanto a padrées de qualidade e desempenho, não possa ser 
aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o (a) Pregoeiro (a) exigira 
que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra®, sob pena de 
néo aceitagdo da proposta, no local a ser indicado e dentro de 05 (cinco) dias 
úteis contados da solicitagéo. 
8.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, sera divulgado o local e horéario 
de realizag&o do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presenca 
seré facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
8.5.3.2. Se houver a exigéncia de amostras, a afericao sera realizada (s) pelo 
(s) servidor (es) designado, no prazo maximo de 05 (cinco) dias Uteis, caso 
em que será elaborado Relatério de Aceitabilidade e/ou Reprovabilidade, com 
justificativa fundamentada e comparativa de cada produto analisado, se for o 

caso. 
8.5.3.3.No caso de nédo haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na 
entrega, sem justificativa aceita pelo (a) Pregoeiro (a), ou havendo entrega de 
amostra fora das especificagGes previstas neste Edital, a proposta do licitante 

sera recusada. 
8.5.3.4.Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não 
for(em) aceita(s), o (a) Pregoeiro (a) analisara a aceitabilidade da proposta ou 
lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-4 com a verificação da(s) 
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificagdo de uma que atenda as 
especificagbes constantes no Termo de Referéncia. 
8.5.3.5. Os exemplares colocados & disposicdo da Administragdo serão 
tratados como protétipos, podendo ser manuseados e desmontados pela 
equipe técnica responsavel pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 
8.5.3.6. Após a divulgagdo do resultado final da licitagdo, as amostras 
entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias, 
após o qual poderdo ser descartadas pela Administragdo, sem direito a 

ressarcimento. 
8.5.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administragéo todas as 
condigdes indispensaveis a realizagdo de testes e fornecer, sem 6nus, os 
manuais impressos em lingua portuguesa, necessarios ao seu perfeito 

manuseio, quando for o caso. 
8.5.3.8. Encerrada a etapa de analise sera dada publicidade ao Relatério de 
Aceitabilidade e/ou Reprovabilidade, por meio de sua publicação no Diario 
Oficial Eletrénico do Municipio — DOEM bem como serão divulgados por meio 
de mensagem no sistema. 

SNota explicativa: o TCU firmou jurisprudéncia no sentdo de que tal exigéncia é cabivel no pregão, desde que feita após a fase de lances e limitada 
a0 licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar (Acórdãos nº 1.182/2007, nº 163412007, nº 2.558/2007, nº 1.113/2008, nº 1.168/2008 e nº 
1.317/2011, do Plenário, e nº 3.667/2009, 2º Câmara), todavia, a descrição correta e detalhada do objeto a ser adquirido/contratado, na maior párte dos' 
casos, garantirá a qualidade da contratação, sem necessidade de se exigir a apresentação de amostra, a qual deve ser reservada pa gmà,%%s 
excepcionais. ) á
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8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o (a) Pregoeiro (a) 
examinara a proposta ou lance subsequente, e, assim, sucessivamente na ordem 

de classificacao. 

8.7. Havendo necessidade, o (a) Pregoeiro (a) suspendera a sesséo, informando 
no “chat’ a nova data e horario para a sua continuidade. 
8.8. O (a) Pregoeiro (a) podera encaminhar, por meio do sistema eletrénico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 
negociar a obtenção de melhor prego, vedada a negociação em condições diversas 
das previstas neste Edital. 

8.8.1. Também nas hipóteses em que o (a) Pregoeiro (a) não aceitar a 
proposta e passar à subsequente, podera negociar com o licitante para que 
seja obtido preco melhor. 
8.8.2. A negociagdo será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o (a) Pregoeiro 
(a) passar a subsequente, havera nova verificagdo, pelo sistema, da eventual 
ocorréncia do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 20086, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.10. Encerrada a andlise quanto a aceitação da proposta, o (a) Pregoeiro (a) 
solicitara e verificara a habilitagdo do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DO CADASTRO NO HABILITANET — HABILITAGAO 

9.1. O HABILITANET constitui um médulo de registro cadastral da LICITANET, 
disponivel no rol de menus da Sala de Disputa. 

9.1.1. A habilitagéo dos fornecedores em licitação pertinente à aquisigao de 
bens e servigos, inclusive de obras e publicidade, podera ser comprovada por 
meio de regular inscrigo cadastral no HABILITANET, desde que os 
documentos comprobatérios estejam validados e atualizados. 

9.2. Como condição prévia ao exame da documentagéo de habilitagdo do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o (a) Pregoeiro (a) verificara o 
eventual descumprimento das condições de participagéo, especialmente quanto a 
existéncia de sangdo que impega a participagdo no certame” ou a futura 
contratagdo, mediante a consulta ao Cadastro de Fornecedores do Municipio, bem 
como: 

9.2.1. Cadastro Nacional de Condenagdes Civeis por Atos de 
Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 
Justica 

(www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php). 
9.2.2. Lista de Inidéneos e o Cadastro Integrado de Condenagdes por 

llicitos Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de 
Contas da União - TCU 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:2:::NO:RP,2::); 

7 Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros — CEIS e CNJ, na fase de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão nº 1.793/2011 — Flenário). 
Trata-se de verificação da própria condição de participação na licitação. A Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU abrange o cádastro do 
CNJ, do CEIS, do próprio TCU e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP do Portal da Transparência.
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9.2.2.1. Para a consulta de licitantes pessoa juridica podera 
haver a substituição das consultas dos subitens acima pela 
Consulta Consolidada de Pessoa Juridica do TCU 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

9.2.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existéncia de 
Ocorréncias Impeditivas Indiretas, o licitante será convocado para 

manifestacao previamente a sua desclassificacao. 
9.2.4. Constatada a existéncia de sanção, o (a) Pregoeiro (a) reputara o 

licitante inabilitado, por falta de condição de participagéo. 
9.2.5. No caso de inabilitagdo, havera nova verificagéo, pelo sistema, da 

eventual ocorréncia do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.3. Caso atendidas as condigbes de participação, a habilitagao dos licitantes 
será verificada por meio do HABILITANET, nos documentos por ele abrangidos em 
relação a habilitação juridica, à regularidade fiscal e trabalhista, a qualificagdo 
econdmica financeira e habilitação técnica. 

9.3.1. O interessado, mediante utilizagdo do sistema, deverá anexar os 
documentos de habilitação na plataforma no momento em que for convocado 
pelo pregoeiro a atender as condições exigidas no item 9.9, no HABILITANET 
9.3.2. O descumprimento do subitem acima implicara a inabilitacdo do 
licitante, exceto se a consulta aos sitios eletronicos oficiais emissores de 
certidões feita pelo (a) Pregoeiro (a) lograr éxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) valida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019 e $ 
2°, do Art. 43, do decreto Municipal nº 2584/2021. 

9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitagdo 
complementares, necessarios à confirmação daqueles exigidos neste Edital e ja 
apresentados, o licitante sera convocado a encaminhé-los, em formato digital, via 
sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitagdo e/ou 
desclassificagao. 
9.5 A licitante deverá encaminhar SOMENTE a cópia da proposta de precos 
ajustada, contendo prego unitario e global com até 02 (duas) casas decimais, bem 
como a marca, para o HABILITANET para que o (a) Pregoeiro (a) possa verificar a 
conformidade com o preestabelecido neste Edital, devendo ser encaminhados 
posteriormente os documentos de habilitacdo que não puderam ter sua 
veracidade aferida pelos sitios eletronicos oficiais, em original ou cépias 
autenticadas, no prazo maximo de 05 (cinco) dias úteis, contados apés ser 
declarado vencedor do lote/item, para o enderego: Avenida JK, nº 396, Centro, 
Pimenta/MG, CEP: 35.585-000. 

9.5.1. A não apresentação dos documentos de habilitação (em original e/ou 

autenticados) que não puderam ter sua veracidade aferida pelos sitios 

eletrénicos oficiais, no prazo estipulado de 05 (cinco) dias Uteis, ensejara a 

inabilitação direta do licitante bem como a aplicagéo, nos autos do certame, 

das penalidades previstas no Art. 49, Il do Decreto n. 10.024/2019. 

9.5.2. Nos casos em que o (s) licitante (s) não ENVIAR os documentos de 
habilitagdo que não puderam ter sua veracidade aferida pelos sifiosg 
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eletrénicos oficiais, em original e/ou autenticados, o(a) Pregoeiro(a) 
declarara sua inabilitagdo e convocara imediatamente, o licitante classificado 
em segundo lugar. 

9.5. Não serdo aceitos documentos de habilitagdo com indicagdo de 

CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deveréo estar em nome da 
filial, exceto aqueles documentos que, pela prépria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 
9.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferengas de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
9.8. Os licitantes deverdo encaminhar via plataforma digital, nos termos deste 
Edital, a documentagao relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitagéo: 

9.8.1. Habilitagao juridica: 

9.8.1.1. No caso de empresario individual: inscricdo no Registro Publico de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.8.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado 
da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitagao ficara 
condicionada a verificagdo da autenticidade no sitio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 
9.8.1.3.No caso de sociedade empresaria ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatdrio de seus administradores; 
9.8.1.4. Inscrigdo no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 
com averbagdo no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o 

participante sucursal, filial ou agéncia; 
9.8.1.5.No caso de sociedade simples: inscricdo do ato constitutivo no 
Registro Civil das Pessoas Juridicas do local de sua sede, acompanhada de 
prova da indicagao dos seus administradores; 
9.8.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundagao e estatuto social em vigor, 
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva 
sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971, 
9.8.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
Pais: decreto de autorizagéo; 
9.8.1.8. Os documentos acima deverdo estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidagao respectiva; 

9.8.2. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.8.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas . 
- CNPJ; 
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9.8.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou 

municipal relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compativel com o objeto contratual; 
9.8.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidao expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributarios federais e à Divida Ativa da 
Unigo (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos & Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretario da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 
9.8.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede 
do licitante, relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre; 
9.8.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou 
sede do licitante, relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre; 
9.8.2.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Servico (FGTS); 
9.8.2.7. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a 
justica do trabalho, mediante a apresentagdo de certiddo negativa ou 
positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 

1943; 
9.9.2.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte devera apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovagéo de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restricdo, sob pena de inabilitação nos 
termos do art. 3° da LC nº 123/2006, deverá apresentar: 
9.9.2.81 Declaragdgo de Enquadramento de ME ou EPP, 
devidamente registrada e arquivada na respectiva Junta Comercial, ou, 
Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial do Estado, ou, 
Declaração de Microempreendedor Individual, ou, documento legal habil a 
comprovar a condicdo ME ou EPP, datado no maximo de 60 dias. 

9.9.2.8.2 O licitante detentor do menor prego deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restricao, sob pena de inabilitagéo. 

9.8.3. Qualificagao Econômico Financeira 

9.8.3.1. Certidão Civil Negativa Judicial ou Certiddo Negativa especifica de 
Faléncia e Concordata, datada de no maximo 90 (noventa) dias corridos 
anteriores à data de realizagéo da sessao publica do pregão, se outro prazo 
não for definido na prépria certidão. 

9.8.4. Qualificagao Técnica 

9.8.4.1 ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TECNICA, 
fornecido(s) por pessoa juridica de direito público og;f\ 

03¢ R- 
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privado que comprove(m) a  execução/entrega 
satisfatória do objeto e/ou de serviços similares, de 
complexidade operacional equivalente ou superior ao 
objeto licitado; 

orçamento; 

9.9. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 
123, de 2006, estara dispensado (a) da prova de inscricdo nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentacéo do balango patrimonial e 
das demonstragées contabeis do último exercicio, quando for exigido 
9.10. A existéncia de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 
porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigéncias 
do edital. 
9.11. A declaração do vencedor acontecerd no momento imediatamente posterior 
a fase de habilitação. 
9.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existéncia 
de alguma restrição no que tange a regularidade fiscal e trabalhista, a mesma sera 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias Uteis apds a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo podera ser prorrogado por igual periodo, a 
critério da administragdo publica, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentagao de justificativa. 
9.12.1. A nao-regularizagéo fiscal e trabalhista no prazo previsto no 
subitem anterior acarretara a inabilitagdo do licitante, sem prejuizo das 
sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocagédo dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificagdo, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa com alguma restricdo na documentagéo fiscal 
e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularizagéo. 

9.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 

o (a) Pregoeiro (a) suspendera a sessao, informando no “chat” a nova data e horario 
para a continuidade da mesma. 
9.14. Sera inabilitado o licitante que ndo comprovar sua habilitagao, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo 
com o estabelecido neste Edital. 
9.15. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, 

em havendo inabilitagdo, havera nova verificagdo, pelo sistema, da eventual 
ocorréncia do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitagdo da proposta n 
subsequente. 
9.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor. 
9.17. Os documentos previstos no Termo de Referéncia, necessários e suficientes~ 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 
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exigidos para fins de habilitagao, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
9.18. Será verificado se o licitante apresentou declaragdo de que atende aos 
requisitos de habilitação, e o declarante respondera pela veracidade das 
informagdes prestadas, na forma da lei (art. 63, |, da Lei nº 14.133/2021). 
9.19. Após a entrega dos documentos para habilitagdo, não sera permitida a 
substituicéo ou a apresentagéo de novos documentos, salvo em sede de diligéncia, 
para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4°): 

9.20.1 complementagdo de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessaria para apurar fatos 
existentes à época da abertura do certame; e 

9.20.2 atualizagéo de documentos cuja validade tenha expirado após a data 
de recebimento das propostas; 

9.21 Na análise dos documentos de habilitagdo, a comissdo de contratagao 
podera sanar erros ou falhas, que não alterem a substancia dos documentos e sua 
validade juridica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessivel a 
todos, atribuindo-lhes eficacia para fins de habilitação e classificação. 
9.22 Na hipótese de o licitante não atender as exigéncias para habilitagéo, o 
pregoeiro examinara a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 
de classificagéo, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 
observado o prazo disposto no subitem 10.1. 

9.23 Somente serao disponibilizados para acesso plblico os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluidos 
os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
9.24 A comprovag&o de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente sera exigida para efeito de contratação, e nao 
como condição para participação na licitação (art. 4° do Decreto nº 8.538/2015). 
9.25 Quando a fase de habilitagdo anteceder a de julgamento e ja tiver sido 
encerrada, não caberá excluséo de licitante por motivo relacionado à habilitagéo, 
salvo em raz&o de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. Ao licitante declarado vencedor sera concedido o prazo de 2 (duas) horas 
(que podera correr simultaneamente à convocagdo para apresentagdo dos 

documentos de habilitação), a contar da solicitação do (a) Pregoeiro (a), no sistema 
eletrénico, para apresentagdo da proposta final ajustada ao valor do último lance, 

sob pena de desclassificacéo e devera atender as seguintes condições: 
10.1.1. Ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma 

via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo ser assinada 
pelo licitante ou seu representante legal, sendo preferivel a assinatura 
eletrénica. 

10.2. Com o intuito de oferecer agilidade ao processo de pagamento, a proposta 
final da licitante podera conter a indicacio do banco, niimero da conta e agenma 
do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

,
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10.3. A proposta final devera ser documentada nos autos e sera levada em 
consideragao no decorrer da execução do contrato e aplicagéo de eventual sanção 
a Contratada, se for o caso. 

10.3.1. Todas as especificagbes do objeto contidas na proposta, tais como 
marca, modelo, tipo, fabricante e procedéncia, vinculam a Contratada. 
10.4. Os pregos deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o 
valor unitario em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (inc. 
II, art. 12, da Lei nº 14.133/21). 
10.4.1. Ocorrendo divergéncia entre os pregos unitarios e o prego global, 
prevalecer&o os primeiros; no caso de divergéncia entre os valores numéricos 
e os valores expressos por extenso, prevalecerao estes Ultimos. 

10.5. A oferta devera ser firme e precisa, limitada rigorosamente ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de prego ou de qualquer outra condição que induza 
o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificagéo. 
10.6. A proposta devera obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 
sendo considerada aquela que nao corresponda as especificagdes ali contidas ou 
que estabeleca vinculo a proposta de outro licitante. 
10.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarao disponiveis na internet, apés a homologação. 
10.8. Dispensa-se o envio da proposta ajustada, em via original, tendo em vista o 
envio da proposta na plataforma eletronica, sendo que esta proposta final levada 
aos autos será utilizada no decorrer da execução do contrato. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, a 

habilitagdo ou inabilitagdo de licitantes, a anulação ou revogagédo da 

licitação, observara o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizagéo fiscal e trabalhista 
da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o 
caso, sera concedido o prazo de no minimo 10 (dez) minutos, para que qualquer 
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 
contra qual(is) decisdo(Ges) pretende recorrer e por quais motivos, em campo 

préprio do sistema. 
11.3. Havendo quem se manifeste, caberd ao (a) Pregoeiro (a) verificar a 
tempestividade e a existéncia de motivagéo da intengéo de recorrer, para decidir se 
admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.3.1. Nesse momento, o (a) Pregoeiro (a) não adentrara no mérito recursal, 
mas apenas verificara as condições de admissibilidade do recurso®. 
11.3.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de 
recorrer importara a decadéncia desse direito. 
11.3.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o 
prazo de 3 (três) dias Gteis para apresentar as razdes, pelo sistema eletrénico, 
ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendor 
apresentarem contrarrazées também pelo sistema eletrénico, em outros 3 

*Nota explicativa: no juizo de admissibildade das intenções de recurso deve ser avaliada tão somente a presenga dos pressupostos 
sucumbéncia, tempestividade, legitimidade, interesse e motivação — TCU Ac. 520/2014-Plenario, item 9.5.1 PR



MUNICÍPIO DE PIMENTA 
MUNICÍPIO DE PIMENTA Folha Visto 

ESTADO DE MINAS GERAIS (jL/ 

CNPJ Nº.: 16.725.962/0001-48 - 
Email: licitapta2@gmail.com 

(trés) dias, que comegarao a contar do término do prazo do recorrente, sendo- 
lhes assegurada vista imediata dos elementos indispenséaveis a defesa de 

seus interesses. 
11.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de 
aproveitamento. 
11.5. Os autos do processo permanecerdo com vista franqueada aos 
interessados, no endereco constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSAO PUBLICA 

12.1. A sessao publica podera ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipéteses de provimento de recurso que leve & anulação de atos 
anteriores a realizagéo da sessao publica precedente ou em que seja anulada 
a prépria sessão publica, serdo repetidos os atos anulados e os que dele 

dependam. 
12.1.2. Quando houver erro na aceitagdo do preço melhor classificado ou 
quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, n&o retirar o 
instrumento equivalente ou não comprovar a regularizagéo fiscal e trabalhista, 
nos termos do art. 43, §1° da LC nº 123/2006. Nessas hipdteses, serdo 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 

etapa de lances. 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverdo ser convocados para 
acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dara por meio do sistema eletronico (“chat”), e-mail, 

de acordo com a fase do procedimento licitatério. 
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados 
contidos (HABILITANET), sendo responsabilidade do licitante manter seus 

dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAGAO E HOMOLOGAGAO 

13.1.0 objeto da licitagdo sera adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 
do (a) Pregoeiro (a), caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 

competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
13.2.Apds a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologaréa o procedimento licitatério. 

14 DOS RECURSOS ORGAMENTARIOS 

141 A (s) projeção (s) da (s) despesas para atender a esta licitação estão 
programadas em dotação (s) orçamentária (s) propria (s), consignada (s) no 
orgamento municipal para o exercicio corrente, na (s) seguinte (s) rubrica (s): 

Secretaria de Saude 
Ficha 396 - 02.06.01 10.122.0008.2064 3.3.90.39.00 fonte: 1.500.000.0000 
Secretaria de Esportes Lazer Cultura e Turismo 
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Secretaria de Saude 
Ficha 396 - 02.06.01 10.122.0008.2064 3.3.90.39.00 fonte: 1.500.000.0000 

Secretaria de Esportes Lazer Cultura e Turismo 
Ficha 725 02.08.01.04.122.0012.2103.3.3.90.39.00 fonte:1.500.000.0000 

Secretaria de Educagao 
Ficha 135 02.04.01.12.122.0004.2026.3.3.90.39.00 fonte:1.500.000.0000 

Secretaria de Assisténcia Social 
Ficha 614 02.07.01.08.122.0011.2088.3.3.90.39.00 fonte 1.500.000.0000 

Secretaria de Obras e Transporte 
Ficha 798 02.09.01.04.122.0013.2117.3.3.90.39.00 fonte 1.500.000.0000 

Secretaria de Municipal de Administração e Planejamento 

Ficha 75 02.02.01.04.122.0017.2014.3.3.90.39.00 fonte 1.500.000.0000 
Ficha 86 02.02.01.04.122.0017.2015.3.3.90.39.00 fonte 1.500.000.0000 

Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentavel 

Ficha 356 02.05.01.04.122.0010.2056.3.3.90.39.00 fonte 1.500.000.0000 

15 DA ATA DE REGISTRO DE PREGCOS 

15.1 Homologado o resultado da licitagéo, o licitante mais bem classificado terá o 
prazo de 03 (trés) dias, contados a partir da data de sua convocagao, para assinar 
a Ata de Registro de Precos/Contrato, cujo prazo de validade encontra-se nela(e) 
fixado, sob pena de decadéncia do direito à contratacdo, sem prejuizos das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
15.2 O prazo de convocagdo podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, 
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor 
convocado, desde que: 

(a) a solicitagdo seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; 
e 
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administracao. 

15.3 A ata de registro de pregos ou contrato sera assinada(o) por meio de 
assinatura digital e disponibilizada no site oficial da prefeitura. 
15.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Pregos/Contratos quantos 
forem necessarias(os), com a indicagéo do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, precos e demais condições. 
15.5 O preco registrado, quando for o caso, com a indicação dos fornecedores, / 
seré divulgado no PNCP e disponibilizado durante a vigéncia da ata de registro de™ 
pregos. 
15.6 A existéncia de preços registrados implicara compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigard a Administracdo a contratar, ./R %& 
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facultada a realização de licitação especifica para a aquisicdo pretendida, desde 
que devidamente justificada. 
15.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de pregos/contrato 
no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificagéo, 
para fazé-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

16 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16.1 As regras acerca do reajustamento e reequilibrio econémico financeiro em 
sentido geral, do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referéncia, 
anexo a este Edital. 

17 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAGAO 

17.1 Os critérios de recebimento e aceitagdo do objeto e de fiscalizagédo estão 
previstos no Termo de Referéncia. 

18 DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1 As obrigações da Contratante e da Contratada sao as estabelecidas no 
Termo de Referéncia. 

19 DO PAGAMENTO 

19.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referéncia, 
anexo a este Edital. 

20. DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS. 

20.1 As sanções administrativas são as estabelecidas no Termo de Referéncia. 

21. DA IMPUGNAGAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1 Até 03 (trés) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 

publica, qualquer pessoa podera impugnar este Edital. 

21.2 A impugnação podera ser realizada, exclusivamente pela forma eletronica, 

pelo sistema HABILITANET; M 

21.3 Cabera ao (a) Pregoeiro (a), auxiliado pelos responsaveis pela elaboração 

deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnacao, no prazo de até trés 

dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 2 

21.4 Acolhida a impugnação, serd definida e publicada nova data para a § 

realização do certame.
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21.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatério deverao 

ser enviados ao (a) Pregoeiro (a), exclusivamente pela forma eletronica, pelo 

sistema HABILITANET, em até 03 (trés) dias Uteis anteriores a data designada para 

abertura da sessão publica, exclusivamente por meio eletrénico via internet, no 

endereco indicado no Edital. 

21.6 O (a) Pregoeiro (a) respondera aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 

trés dias Uteis, contados da data de recebimento do pedido, e podera requisitar 

subsidios formais aos responsaveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

21.7 As impugnagdes e pedidos de esclarecimentos ndo suspendem os prazos 

previstos no certame. 

2171 A concessdo de efeito suspensivo a impugnagdo é medida 

excepcional e devera ser motivada pelo (a) Pregoeiro (a), nos autos do 

processo de licitação. 

21.8 Asrespostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema 

e vinculardo os participantes e a Administracéo. 

22. DA PUBLICIDADE 

221 O aviso deste pregão sera publicado no Diério Oficial da União — DOU 
e Diario Oficial Eletrénico do Municipio de Pimenta nos termos da Lei 
Municipal 2004/2021, como também, disponibilizado por meio do site: 
www.licitanet.com.br e publicado no site oficial do municipio: 
www.pimenta.mg.gov.br/portalprefeitura/. 

23. DAS DISPOSICOES GERAIS 

23.1 Da sessão publica do Pregão divulgar-se-4 Ata no sistema eletrénico. 

23.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessao será automaticamente 

transferida para o primeiro dia Util subsequente, no mesmo horério anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrério, pelo (a) Pregoeiro 

(a). 

23.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 

pública, observarão o horário de Brasília — DF. 

23.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o (a) Pregoeiro (a) podera 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos 

e sua validade juridica, mediante despacho fundamentado, registrado em Ata e — 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação-é 

classificação. 
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23.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a 

contratação. 

23.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

23.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administragdo ndo será, em nenhum caso, responsavel por 

esses custos, independentemente da condugdo ou do resultado do processo 

licitatorio. 

23.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir- 

se-4 o dia do inicio e incluir-se-4 o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 

prazos em dias de expediente da Administração. 

23.9 O desatendimento de exigéncias formais ndo essenciais não importara o 

afastamento do licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, 

observados os principios da isonomia e do interesse público. 

23.10 Prazo de vigéncia da ata de registro de precos sera de 12 (doze) meses, 

contados da data de sua assinatura, sendo prorrogavel na forma da Lei n° 

14.133/21. 

23.11 Havendo a celebragdo do contrato, o mesmo poderá ser renovado nos 

termos do Art. 107, da Lei 14.133/21, “Os contratos de servigos e fornecimentos 

continuos poderao ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigéncia maxima 

decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste 

que as condições e os pregos permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociagdo com o contratado ou a extingdo contratual sem 6nus para 

qualquer das partes.” 

23.11.1 Após o décimo segundo més de vigéncia do contrato os preços 

poderao ser reajustados pela aplicação do INPC acumulado dos tltimos 12 

(doze) meses. 

23.12 Em caso de divergéncia entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compdem o processo, prevalecera as deste Edital. 

23.13 O Edital está disponibilizado, na integra, no enderego eletrénico 

www.pimenta.mg.gov.br/portalprefeitura/ e site www.licitanet.com.br e também 

poderão ser lidos e/ou obtidos no endereco: Avenida JK, n° 396, Centro;” 

Pimenta/MG, CEP: 35.585-000, nos dias Uteis, no horario das 08h00min horas’as f 
17h00min horas, mesmo endereco e periodo no qual os autos do Procediniénto 

Licitatério permanecerão com vista franqueada aos interessados. ss 3;?;5 o 
el 

23.14 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
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23.14.1 ANEXO | - MINUTA DE CONTRATO 
24.14.2 ANEXO Il - TERMO DE REFERENCIA 

Pimenta/MG, 23 de abril de 2024. 
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ANEXO | - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PIMENTA/MG, pessoa juridica de direito 
publico, com sede administrativa à Avenida JK, n° 396, Centro, Pimenta/MG, CEP. 
35.585-000, inscrito no CNPJ sob o número 16.725.962/0001-48, neste ato 
representado por sua, Prefeito, Geovanio Gualberto Macedo. 

CONTRATADA: ... ss , inscrita no CNPJ ou CPF sob o 
número com sede na ... , na cidade de 

neste ato representada pelo seu sócio 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
l Este contrato tem como fundamento a Lei 14.133/21 e visa principalmente a 
promoção do desenvolvimento nacional sustentável e observará os princípios 
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 

convocatório e dos que lhes são correlatos. 
Ill. O presente contrato reger-se-á por suas cláusulas e pelos preceitos do direito 
público, aplicando-lhe supletivamente, especialmente os casos omissos, o princípio 

da teoria geral dos Contratos e as disposições do direito privado 
lll. As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente 
Contrato Administrativo, que se regerá pela Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e 
as cláusulas e condições descritas no presente, conforme Pregão Eletrônico nº 
0xx/2024, vinculando-se ao referido Edital. 
IV. Este contrato tem regime de Execução Indireta nos termos da Lei. 

CLAUSULA SEGUNDA 

DO OBJETO 

|.  Constitui objeto do contrato a .n nos termos do Procedimento 
Licitatério n. 0xx/2024, modalidade Pregão Eletrénico n. 0xx/2024. 

Il. Do detalhamento do objeto e do prego médio: 

ltem | Descrição Marca | Registro | Unid | Quant | Valor 
Unit 

[ Valor Total 

CLAUSULA TERCEIRA 

DO PRAZO 
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. —O contrato tera vigéncia por um periodo 12 (doze) meses, com termo inicial a 

partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 

14.133/21 e Legislagdes pertinentes. 

CLAUSULA QUARTA 

DA EXECUGAO DO CONTRATO 
. A execugdo se dará nos exatos termos do edital do Pregdo Eletrénico 

0xx/2024 e seu Termo de Referéncia, como se neste estivem transcritos. 

Il. O objeto deste contrato, devera ser executado pela contratada em estrito 

acordo com as condigdes estabelecidas na clausula primeira e Anexos do edital 
que o originou como se neste estivessem transcritos. 

CLAUSULA QUINTA 

DO PRECO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
. O Contratante pagará & Contratada o valor global de R$lh 

[ RAA ), no qual já estão inclusos todos os tributos e encargos 

sociais, bem como, quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a 

execução do objeto do presente contrato. 

Ill. O pagamento será efetuado mensalmente pelo Municipio de PIMENTA, no 

prazo de até o 5º dia útil do mês subsequente ao vincendo e após a comprovação 
da execução dos serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal e consequente 

aceitação da mesma; 

1l. Caso verifique irregularidades na emissão da(s) Nota(s) Fiscal(s), será feita a 

devolução e solicitada outra(s) Nota(s) Fiscal(s), ficando, sem qualquer custo 

adicional para o Contratante que prorrogará o prazo de pagamento 

proporcionalmente à sua regularização. 
IV. A Nota Fiscal de prestação de serviços, objeto deste contrato, deverá ser 
emitida em nome do Município de PIMENTA/MG, pessoa jurídica inscrita no 

CNPJ sob o nº 16.725.962/0001-48. 
V. O contratante reembolsará a Contratada das despesas decorrentes de 

alimentação, hospedagem, viagens, deslocamento, logística, dentre outras, quando 

a serviço do Município, desde que autorizadas e devidamente comprovadas as 

despesas mediante comprovantes emitidos em nome da Contratada ou de seu 

Preposto. 
VI. O profissional designado para atender o Município de PIMENTA, bem como, o 

pessoal empregado na prestação dos serviços não terá qualquer vínculo 
empregaticio com a CONTRATANTE, sendo de responsabilidade do 
CONTRATADO todos os encargos decorrentes das relações de trabalho. 

CLÁUSULA SEXTA / 

DO REAJUSTE á /r~ 

l. OsPreço são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da datá limite % 

para a apresentação das propostas. 
s 

ss ª;;guéwº
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a) Excetuando a regra de reajuste prevista no item anterior, o preco do objeto 
da presente licitagdo podera ser alterado, nos casos de fatos imprevisiveis, 
previsiveis, mas de consequéncias incalculaveis, caso fortuito, forca maior 
e fato do principe para manutengao do equilibrio econémico financeiro do 
Contrato. 

b) Para que se delibere quanto ao equilibrio econémico financeiro, a 
contratada devera encaminhar, à Administragéo Publica contratante, oficio 
solicitando a alteragdo de preços juntamente com documentagédo 
comprobatéria e habil para verificagdo do desequilibrio econémico 
financeiro. 

c) É facultado ao Municipio, antes da apreciagio do pedido de 
realinhamento, verificar se o percentual de equilibrio solicitado esta em 
conformidade com os padrées de mercado, o que se efetivara através 
de pesquisa de preço ou outro meio compativel. 

Il.  Aplica-se o especificado acima para supressdo do valor, devendo a 
contratada informar a contratante que houve supress&o do valor. 
. Apds o décimo segundo més de vigéncia, em havendo prorrogacéo nos 
termos da Lei Federal 14.133/21, os pregos poderdo ser reajustados pela 
aplicação do INPC acumulado dos Ultimos 12 (doze) meses. 

CLAUSULA SETIMA 

DA DOTAGAO ORCAMENTARIA 
I.  As despesas decorrentes do. presente contrato correrão a conta das 
seguintes dotagbes orcamentarias consignada no Orgamento do Municipio de 
Pimenta/MG no exercicio em curso: 

Secretaria de Saúde 
Ficha 396 - 02.06.01 10.122.0008.2064 3.3.90.39.00 fonte: 1.500.000.0000 

Secretaria de Esportes Lazer Cultura e Turismo 
Ficha 725 02.08.01.04.122.0012.2103.3.3.90.39.00 fonte:1.500.000.0000 

Secretaria de Educação 

Ficha 135 02.04.01.12.122.0004.2026.3.3.90.39.00 fonte:1.500.000.0000 

Secretaria de Assisténcia Social 
Ficha 614 02.07.01.08.122.0011.2088.3.3.90.39.00 fonte 1.500.000.0000 

Secretaria de Obras e Transporte 

Ficha 798 02.09.01.04.122.0013.2117.3.3.90.39.00 fonte 1.500.000.0000 

// ' ( - 

e O 
et 

Ficha 75 02.02.01.04.122.0017.2014.3.3.90.39.00 fonte 1.500.000.0000 ySST Joroged® 
Ficha 86 02.02.01.04.122.0017.2015.3.3.90.39.00 fonte 1.500.000.0000 

Secretaria de Municipal de Administracéo e Planejamento 
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Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentavel 

Ficha 356 02.05.01.04.122.0010.2056.3.3.90.39.00 fonte 1.500.000.0000 

CLAUSULA OITAVA 

DAS OBRIGAGOES 
I. Do Contratante 
a) Emitir a Nota de Empenho e proceder a assinatura do Contrato, nas condições 
estabelecidas neste Contrato; 

b) Proporcionar todas as facilidades indispensaveis & boa execução das 
obrigagdes contratuais; 
c) Exercer a fiscalizagdo da execução e a gestdo contratual por servidores 
especialmente designados, na forma prevista na Lei nº 14.133/21; 
d) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham 
a ser solicitados pela Contratada; 

e) Efetuar os pagamentos na forma e prazo estabelecidos no Contrato. 

Il. Da Contratada 

a) Dar plena e fiel execução ao contrato, respeitadas todas as clausulas e 
condições neste estabelecidas; 
b) Coordenar, supervisionar e executar, sob sua exclusiva responsabilidade, a 
qualidade dos equipamentos, bem como, expressamente reconhecer e declarar 
que assume as obrigações decorrentes do contrato. 
c) Arcar com todos os encargos fixados pelas Leis Trabalhistas e Previdenciarias, 
para seus empregados/técnicos envolvidos na execugao do objeto. 
d) Seguir toda a legislagéo vigente, em especial a CLT, no que diz respeito a 
seguranca e higiene do trabalho. 
e) Manter, durante a execução do contrato, as condições de habilitação e 
qualificagéo exigidas para a contratagdo. 
f) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no TR, no Edital, 
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

1. Apresentar documentação exigida no Termo de Referéncia. 
2. Arcar com todas as despesas de tributos e encargos sociais que incidirem 
sobre a execução dos servigos; 

3. Arcar com todas as despesas de transporte, hospedagem, alimentação e 
deslocamento para prestação dos servigos; 
4. No caso da necessidade de auxilio na execugao dos trabalhos, fica em 
responsabilidade da contratada, a admissao do auxiliar, a cobertura de suas 
despesas, o fornecimento de todo o material necesséario para execugdo do- 
trabalho o fornecimento de EPI's (equipamento de proteção individual) zelando 
pela qualidade do trabalho realizado. 

5. Efetuar a prestagdo do serviço em estrita observancia com a solicitação e 
especificagdes do Edital e da proposta. 
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6. Executar o objeto dentro das normas de segurança e em qualidade igual 
ou superior ao esperado pela contratante. 
7. Responsabilizar-se pelos serviços mal executados; 
7.1As obrigações da contratada implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas 
expensas, no prazo máximo de 10 (dez) corridos, o serviço em 

desacordo. 
8. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes 

ao objeto. 
9. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 
10. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que 
está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou 

na minuta de contrato. 
11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre. 
12. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 

incidir na execução do Contrato. 

CLÁSULA NONA 

DA RESCISÃO 
l. —Ainexecução total ou parcial de quaisquer das cláusulas do presente, enseja 
a sua rescisão, com as consequências nele previstas, em lei ou regulamento, 
podendo este instrumento contratual firmado, ser rescindido de conformidade com 
o disposto nos artigos 137 da Lei no 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
I O contratado/detentor que ensejar o retardamento da execugdo do 
objeto/servigo, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execugéo, comportar- 
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 
com a Administragdo Publica contratante e será descredenciado do sistema de 
cadastramento de fornecedores deste órgão pelo prazo de até 05 (cinco) anos nos 
termos do Art. 7° da Lei 10.520/02, sem prejuizo das multas previstas no edital e 
no contrato e das demais cominagbes legais previstas nos Art. 156 da Lei 

14.133/21. 
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA 

DOS CRIMES E DAS PENALIDADES 
L. O contratado/detentor que cometer fraude ao contrato (Art. 337-L da Lei 
14.133/21) ou que declarado inidôneo, venha contratar com a Administração 
Pública (Art. 337-M, §2° da Lei 14.133/21) se sujeita às penas previstas na Lei 
14.133/21, Título V, Capitulo 1I-B no que se refere aos crimes em licitações e 
contratos administrativos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
L Não haverá exigência de garantia contratual nos termos do Art. 96 da Lei 
14.133/21, dos bens/serviços contratados na presente contratação tendo em vista 
que o(s) pagamento(s) será(ão) realizado(s) após a entrega e aceitação do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS E DADOS PESSOAIS SENSÍVEIS 

1. As PARTES, por si e por seus colaboradores, obrigam-se a atuar no presente 
Contrato em conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados 
Pessoais e as determinações de órgão reguladores e/ou fiscalizadores sobre a 
matéria, em especial, a Lei Federal nº 13.709/2018. 

1l. Para os fins desta cláusula, consideram-se os seguintes conceitos: 

a) Dado pessoal: informação relacionada a pessoa natural identificada ou 
identificável; 

b) Dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem racial ou étnica, convicção 
religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a organização de caráter religioso, 
filosófico ou político, dado referente à saúde ou à vida sexual, dado genético ou 
biométrico; 
c) Controlador: a quem compete as decisões referentes ao tratamento de dados 
pessoais, especialmente relativas às finalidades e os meios de tratamento de dados 
pessoais. 

d) Operador: quem realiza tratamento de dados pessoais de acordo com 
parâmetros estabelecidos pelo controlador. 
e) Tratamento: toda operação realizada com dados pessoais, como coleta, 
produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, 
eliminação, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, difusão, 
avaliação, controle, modificação, comunicação, transferência ou extração; 

11l O tratamento de dados pessoais realizado entre as PARTES será regido pelo, 
disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), 
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envolvam o tratamento de dados pessoais à lei, cumprindo suas respectivas 
obrigações. 

IV. A CONTRATADA deverá, no ato da assinatura deste instrumento, indicar o 
responsável pela gestão de dados oriundos deste Contrato. 

V. As PARTES se comprometem a tratar os dados pessoais e dados pessoais 
sensíveis decorrentes deste Contrato observando a legislação aplicável a espécie 
e as determinações de órgão reguladores e/ou fiscalizadores sobre a matéria, em 
especial, a LGPD, sob pena de aplicação das sanções cabíveis. 

VI. O tratamento de quaisquer dados pessoais e dados pessoais sensíveis 
decorrentes deste Contrato seguirá rigorosamente a finalidade descrita na Cláusula 
Primeira, objeto deste Contrato, sendo restrito naquilo que se fizer imprescindível à 
execução do Contrato. 

VII. Caso uma das PARTES deseje tratar os dados pessoais compartilhados para 
quaisquer outros fins, devera propor aditivo de Contrato que informe claramente a 
respeito das novas atividades de tratamento a serem realizadas, sendo facultativo 
a outra PARTE sua aceitação, haja vista a alteragéo de finalidade para a qual o 
Contrato foi previamente formalizado. 

VIII. As PARTES se comprometem a n&o transferir e/ou compartilhar com terceiros, 
os dados tratados em razão da presente relagdo, a menos que seja requisito 
essencial para o cumprimento do presente Contrato e mediante autorização prévia 
e expressa da outra PARTE, ou que seja em decorréncia de observancia ao dever 
legal e/ou determinacéo judicial, sempre respeitando os parametros deste Contrato 
e as normas da LGPD. 

IX. Em qualquer hipdtese, a transferéncia e/ou compartilhamento dos dados 
pessoais e de dados sensiveis com terceiros, a outra PARTE devera ser 
previamente comunicada, a qual devera decidir sobre a exequibilidade do 
compartilhamento, inclusive notificando os titulares dos dados ou solicitando a sua 
notificagéo pela PARTE, quando assim couber. 

X. No contexto do tratamento, armazenamento, transferéncia e/ou 
compartilhamento de dados, as PARTES deverão garantir a confidencialidade, 
disponibilidade e integridade dos dados, empregando as técnicas de seguranga 

mais atualizadas de mercado, tais como a criptografia e a geragéo de logs para 
auditorias, inclusive para arquivos de backup, sob pena de rescisao e aplicacao de 
sangdes cabiveis. 

Xl. As PARTES se comprometem a assegurar o direito ao acesso facilitado as 
informagdes sobre o tratamento de dados pelo titular e a outra PARTE, nos moldes 
legais, disponibilizando de forma clara e a todo tempo as informagdes pertinentes 

ao tratamento dos citados dados decorrentes desse Contrato. 
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XIl. As PARTES se comprometem a prestar auxilio mútuo no cumprimento de suas 
obrigagdes legais no que diz respeito ao registro das operações de tratamento de 
dados, nos termos dos artigos 37 e 38 da LGPD, na garantia do exercicio de direitos 
dos titulares dos dados objeto deste Contrato, nos termos dos artigos 9° e 11°, 1, f, 
bem como no atendimento de requisições e determinagdes do Poder Judiciario, 
Ministério Publico e Orgaos de controle administrativo, naquilo que couber. 

XIIl. As PARTES deverão assinar Termo de Compromisso e N&o-Divulgagéo, 
compreendido no Anexo | deste Contrato, comprometendo-se a não divulgar sem 
autorizagao quaisquer dados pessoais e dados pessoais sensiveis a que tenham 
acesso decorrente do presente Contrato, respeitando todos os protocolos exigidos 
pela lei, bem como legislacdo complementar e orientagdes emitidas pela ANPD 
(Autoridade Nacional de Proteção de Dados), assumindo responsabilidade 
administrativa, civil e criminal por eventual incidente ou vazamento de dados 
provocados por si, seus empregados e/ou colaboradores, sem prejuizo de 
indenizagéo a outra PARTE e/ou pessoas prejudicadas. 

XIV. As PARTES darao conhecimento formal a seus empregados, colaboradores 
terceiros ou quaisquer individuos responséaveis pelas atividades de tratamento de 
dados das obrigagdes e condições acordadas nesta clausula, cujos principios 
deverão ser aplicados a toda e qualquer atividade que envolva a presente 
contratagao. 

XV. As PARTES se comprometem a notificar a outra, em no maximo 24 horas, a 

respeito de qualquer incidente de seguranca que possa acarretar risco ou dano 
relevante aos titulares de dados pessoais, bem como a cooperar ativamente e agir 
proativamente na identificagdo, apuração e remediag&o de incidentes de seguranca 
envolvendo os dados pessoais sob sua tutela. 

XVI. A comunicagéo de incidentes devera conter todas as informações relacionadas 
ao evento, e, essencialmente: (i) a descrição dos dados envolvidos; (i) a 
quantidade de dados envolvidos (volumetria do evento); e (iii) os titulares dos dados 
afetados pelo evento. 

XVII. O Municipio se reserva no pleno direito de regresso contra a CONTRATADA 
por qualquer 6nus, dano, perda, prejuizo ou custos que venha a sofrer em fungéo 
de mal-uso, de desvio de finalidade ou de tratamento indevido dos dados pessoais 
ora compartilhados, por descumprimento ao presente contrato e as regras da 
LGPD. 

XVIII. As atividades de tratamento de dados conduzidas pelas PARTES poderao 
durar durante a vigéncia do Contrato, exceto quando houver exigéncia legal que 
estabeleca o contrario. 

IXX. Decorrido o prazo para o cumprimento da obrigação legal ou judicial, as 
PARTES deverdo destruir todos os dados e informagdes constantes em se/us 
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arquivos referentes à outra que não sejam necessários para cumprimento de 
obrigação legal ou regulatória. 

XX. Caso uma das PARTES continue a tratar os dados pessoais, será a única 
responsável por eventual incidente de segurança, bem como pelo cumprimento de 
qualquer direito dos titulares de dados ou da LGPD, mantendo a outra PARTE 
indene de qualquer responsabilidade. 

XXI. Em caso de ocorrência de prejuizo aos titulares de dados e/ou as PARTES 
decorrentes da não observância nas normas constantes deste Contrato, a PARTE 
que der causa ao prejuízo se obriga a indenizar a outra pelos danos sofridos, sejam 
eles de natureza patrimonial ou extrapatrimonial, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis, respeitando o contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

I. A Contratada tem pleno conhecimento de todos os itens e anexos expressos 
no Pregão Eletrénico nº 0xx/2024, a eles se obrigando como se neste estivessem 
transcritos, inclusive quanto à obrigatoriedade de manter, durante toda a execução 
do Contrato, em compatibilidade com as obrigagdes por ela assumidas, todas as 
condições de habilitagdo e qualificagdo exigidas na licitagéo. 
Il. O contratado se obriga a aceitar, nas mesmas condições da proposta, os 
acréscimos ou supressdes do valor inicial atualizado do objeto do contrato, nos 
termos do art. 125 da Lei nº 14.133/21. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA 

DO FORO 
l. Fica eleito o foro da Comarca de Formiga/MG, para dirimir e solucionar 
quaisquer duvidas oriundas do presente. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente dispensando-se as 

testemunhas?® para que produza seus efeitos legais. 

Pimenta/MG, ..... de......... de 2024 

MUNICIPIO DE PIMENTA 
CNPJ: 16.725.962/0001-48 
GEOVANIO GUALBERTO MACEDO 

9 Nota Explicativa: dispensado o acolhimento de 2 testemunhas, conforme entendimento do STJ n sp no 

1.495.920/DF. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CESSÃO DE USO DE SOFTWARE 
Exciusivo para participação de ME, EPP e equiparadas nos termos da LC 123/23 

1. OBJETO 
1.1. Contratação de empresa do ramo de tecnologia da informação para prestação de serviços de 
cessão de uso de software para auxílio na formação e elaboração de cestas de preços das compras 
públicas deste município. 

2. QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES 

VALOR | VALOR 
ITEM DESCRIÇÃO SERVIÇO UNID | QTD | MÁXIMO | MAXIMO 

Mensal Anual 

Prestação de serviços de cessão de uso de 
software, para auxílio na formação e 
elaboração de cestas de preços das 

1 jcompras públicas deste município, de | Mês 12 | R$2.200,00 | R$ 26.400,00 
acordo com as condições e especificações 
constantes no Termo de Referência, 
edital e seus anexos. 

Prestação de serviços de implantação e 
treinamentos do software, de acordo 

2 |com as condições e especificações | Servico| 01 | R$2.500,00 | R$2.597,67 
constantes no Termo de Referência, 

edital e seus anexos.. 

VALOR MAXIMO GLOBAL TOTAL: R$ 28.900,00 

3 DO SOFTWARE/REQUISITOS MÍNIMOS 

a) Ser obrigatoriamente multiusuários, isto é, permitir o trabalho mediante acesso simultâneo 
de diversos usuários; 

limitações de tempo de acesso destes; piyssopdose 

b-1) Para fins de conhecimento, fardo uso da ferramenta, devendo ser disponibifizado 
login/senha para acesso de forma individual, no minimo 02 (duas) pessoas por Secrgtaria 
Municipal, além do Departamento de Compras desta Prefeitura, totalizando ao mends 12 
(doze) acessos/logins/licencas a serem disponibilizados pela empresa contratada; 

c) Deverd ser capaz de cumprir integralmente suas respectivas fungdes nas instalacdes da 
contratante, em equipamentos e local préprio, ndo se cogitando transferéncias de dados de 
qualquer natureza ou finalidade para outros locais de processamento e operagdo, exceto 

quanto autorizado pela contratante; 

d) A solugdo ofertada deverd possuir funcionalidades exclusivamente voltadas ao objeto 
licitado, ou seja, não devera apresentar menus ou agdes que não tenham ligações a uma 
ferramenta de auxilio na formação e elaboração de cestas de pregos. 

d1) A solução poderd fazer parte de um conjunto de médulos de um sistema, desde que, 
possua módulo exclusivo para o objeto ora licitado. 

e) Manter seguranca e sigilo por meio de senhas de acesso as funções, permitindo a 
caracterizagdo de usudrio e grupos de usudrios. 

Prego 
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3.1 Conforme Estudos Preliminares, os requisitos mínimos da contratação abrangem o 
seguinte: 

3.1.1 Deverá possuir/disponibilizar catálogo de produtos e serviços, de forma padronizada, 
com descrições, unidades de medidas e unidades de fornecimentos dentro dos padrões 
exigidos pelo Tribunal de Contas do Estado e demais órgãos fiscalizadores, visando maior 
agilidade na formação de solicitações/pedidos de compras pelas diversas secretarias 
municipais e departamento de compras deste município; 

a) A empresa deverá gerenciar os registros, possibilitando a solicitação de inclusão de 

produtos/serviços que não conste no catálogo, devendo responder à solicitação no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas, atendendo a solicitação ou negando com justificativa e indicação do 
produto/serviço que a solicitante deverá utilizar. 

3.1.2 Deverá possuir/disponibilizar catálogo de fornecedores contendo no minimo: CPF/CNPJ, 
razão social, endereço (rua, número, bairro, cep, cidade). A empresa deverá gerenciar os 
registros, possibilitando a solicitação de inclusão de fornecedor que não conste no catálogo, 
devendo responder à solicitação no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

3.1.2.1 Possibilitar listagem de fornecedores por objeto de licitação, conforme itens 
homologados/contratados, constante na base de dados da proponente, possibilitando que o 
município consiga obter informações à cerca de fornecedores que comercializam determinado 
objeto de licitação. 

3.1.2.2 Possibilitar a pesquisa de fornecedores por produto/serviço, retornando os 
fornecedores com propostas homologadas e/ou contratadas constantes na base de dados da 
proponente, conforme item pesquisado, possibilitando que o município consiga obter 
informações à cerca de fornecedores que comercializam determinado produto/serviço. 

3.1.3 Possibilitar o cadastro de cotações/médias de preços (denominado cesta de precos), 
permitindo o registro da descrição do objeto, da data, do tipo de cálculo a ser utilizado, do tipo 
de correção monetária e o índice de correção de preços a ser aplicado; 

3.1.3.1 Possibilitar a inclusão dos itens que compõem a cesta de preços, selecionando-os do 
catálogo de produtos. 

3.1.3.2 Possibilitar a inclusão dos fornecedores para solicitação de cotação de preços e/ou que 
apresentaram orçamentos. 

3.1.3.30 software deverá possibilitar no minimo 03 (três) tipos de cálculos: média, mediana 
e menor preço; 

3.1.3.4 Deverá possibilitar a escolha do tipo de correção: 

- Não aplicar: não deverá ser aplicado nenhum tipo de correção de preços nas fo 
utilizadas na cesta. Auysson d s 

pesquisas, o valor homologado/contratado e o valor corrigido (conforme indice de cor 
cadastrado na cesta de precos). A correção deverá ser aplicada tendo como base inicial a data 
de homologagdo, contratacdo ou outra equivalente da fonte de precos selecionada, devendo 
haver campo para informar a data base final para correção monetaria. 

- Cesta de precos: esta correção serd aplicada quando houver a necessidade de atualização 
dos valores da cesta de precos por um indice, devendo ser utilizado como data base inicial a 
data da conclusdo da cesta de precos, devendo haver campo para informar a data base final. 
para corregdo monetdria. 

3.1.3.5 Possuir ag menos os seguintes indices de correções: indice de Pregos ao Consumidor 
Amplo (IPCA) e Indice Geral de Preços - Mercado (IGP-M). 

a) Quando houver aplicação de correção de preços, deverá constar no mapa de apuração de 
preços valores corrigidos (conforme indice e período aplicado). 

MUNICÍPIO DE PIMENTA o a S 
— E 
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b) O sistema deverd possuir relatério especifico que apresente: item, descricdo do 
produto/servico, fonte de precos, valor original, valor da correção, valor corrigido. 

3.1.3.6 Possibilitar a importacdo de itens mediante leitura de arquivo em formato xls/xlsx, 
para ser possivel a migração de dados entre o sistema de compras utilizado pela Prefeitura 
deste municipio e o software objeto da presente licitação; 

3.1.3.7 Possibilitar a duplicação de cotações/médias de precos, para fins de aproveitamento de 
trabalho anteriormente realizado, com opção para duplicação com todas as informacdes, 
incluindo as fontes de pregos contidas na média de precos, ou apenas duplicação dos itens 
(sem migrar informacdes das pesquisas); 

3.1.4 Médulo para Cotação Eletronica de Pregos: 

3.1.4.1 O sistema deverd possuir ferramenta para cotação eletrénica, possibilitado o disparo 
de e-mail (com link para acesso ao sistema/aplicativo de cotagdo) para os fornecedores 
incluidos na cesta de precos; 

3.1.4.2 Deverd disponibilizar sistema/aplicativo para que os fornecedores possam 
elaborar/preencher as cotagdes de pregos. 

a) O acesso ao sistema/aplicativo de cotacdo eletrénica por parte dos fornecedores devera 
ocorrer por meio de Jogin/senha. 

b) O sistema/aplicativo deverá fornecer suporte para os cadastros de acesso, inclusive 
suporte técnico da licitante quando necessario. 

3.143 A ferramenta de cotagdo deverd apresentar ao fornecedor as informacdes do 
orgamento: entidade solicitante, data, objeto, lista de itens (item, descricdo, unidade de 
medida, quantidade). 

3.1.4.4 O sistema/aplicativo de cotação eletronica deverá possibilitar ao fornecedor o registro 
de informagdes: marca ofertada, valor unitério, valor total (calculado automaticamente), além 
de campo para observações em cada item. 

a) Deverd possuir campo para registro: do enderego, cep, cidade, prazo de validade da cotação, 
nome completo e CPF do responsével, local e data, além de espaço para registro de 
observações da cotação de pregos. 

b) Deverd possuir ainda campo para informar o Número de Registro da ANVISA no item, o 
qual será exigido do fornecedor quando se tratar de cotagdo para aquisição de medicamentos. 

3.1.4.5 Possibilitar a entrega da cotagdo de pregos do fornecedor de modo digital (pdf)s 
assinado eletronicamente. / 

3.1.4.6 Deverd possibilitar também a transmissdo das informagdes alimentatjaso) É%%R 
fornecedor para a cesta de precos, evitando a necessidade de lancamento por partg &9 
funciondrios desta Prefeitura. 

a) As informacdes das cotacdes dos fornecedores somente poderdo migrar para a cesta de pregos 
critério do funciondrio da Prefeitura. 

3.1.4.7A ferramenta deverd possuir mecanismo de seguranca quanto a procedéncia das 
informações, exigindo autenticação para transmissdo das informagdes, preferencialmente, por 
meio de certificado digital. 

3.1.5 Possibilitar o lancamento dos fornecedores que apresentaram cotagdes de pregos, / 
permitindo o registro dos valores unitarios ofertados pelos fornecedores em cada item que’ 
compde a pesquisa de pregos/cesta de precos (quando não for utilizado o sistema/aplicativo 
de cotação eletrénica); 

3.1.5.1 Possibilitar a importagao dos valores ofertados pelos fornecedores mediante leitura de 
arquivos em formato xls/xlsx, visando maior agilidade no procedimento de recebimento das 
cotacdes; - 

el ST, 
e = 
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3.1.6 Possuir integração com portais de compras públicas, entre outros, os listados abaixo, 
visando celeridade nas buscas de preços de contratações similares para formação da cesta de 
preços das compras deste município: 

- Painel de Preços do Governo Federal; 
- Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP); 
- Portal de Compras MG; 
- Compras MG e TCE/MG; 
- Banco de Preços em Saúde (BPS); 

3.1.6.1 Deverá possuir acervo de preços de contratações públicas (atas de registros de 

preços/contratos) efetuadas por Prefeituras e Órgãos que estejam dentro do Estado da 
Federação deste município e em Estados circunvizinhos. 

3.1.6.2 Possuir em sua base de dados as informações constantes na tabela CMED da ANVISA, a 

qual poderá ser obtida no link 

https:/ /www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cmed/precos. 

a) A proponente ficará responsável por manter as informações da tabela CMED atualizadas no 

software. 
b) O sistema devera possibilitar consulta na tabela CMED através do: nimero de registro do produto, 

principio ativo, descrigdo do produto, descrição da apresentagdo. 

3.1.7 Deverá apresentar durante as pesquisas de pregos, em tabela/campo separado das 

demais fontes, o valor da média do produto/servigo em cestas de precos anteriores efetuadas 

por este municipio (compativel com o produto/servico pesquisado), apresentando a descricao 

do item, a unidade de medida, a quantidade, o valor médio obtido na época e a data da 

conclusdo da cesta. 

3.1.8 Para os itens de objetos comuns (subitem 3.1.8.1), o software deverd apresentar 

resultados de fontes de precos automaticamente, sendo necessario apenas a inclusdo dos 

itens, oriundos do catalogo padronizado de produtos/servigos, na lista da cesta de pregos, ou 

seja, dispensando a necessidade dos servidores municipais que fardo uso do software, de 

efetuarem buscas/pesquisas, exibindo resultados precisos conforme descrição e unidade de 

medida/fornecimento dos produtos constantes na lista da cesta de pregos, exigindo dos 
usuérios apenas a seleção dos pregos conforme critério préprio. 

3.1.8.1 Consideram-se objetos comuns: 
- Géneros alimenticios; 
- Materiais de higiene e limpeza; 
- Materiais de copa e cozinha; 
- Aparelhos e utensilios domésticos; 
- Material de acondicionamento e embalagem; 
- Materiais de expediente; 
- Materiais didaticos e/ou pedagégicos; 
- Materiais de informatica e/ou processamento de dados; 
- Materiais esportivos; 

- Materiais de construcao; 
- Materiais elétricos/eletrénicos; 
- Materiais hidráulicos; 
- Medicamentos; 
- Materiais farmacolégicos; 
- Materiais hospitalares; 
- Materiais odontolégicos; 
- Materiais laboratoriais; 
- Materiais e medicamentos para uso veterinario; 
- Combustiveis automotivos; 
- Oleos lubrificantes automotivos; 
- Pneus automotivos; 
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- Baterias automotivas; 

3.1.9 Possibilitar obter a média ponderada do BPS - Banco de Preços em Saúde, mediante 
consulta pelo Código BR do produto. A aplicação deverá disponibilizar a média ponderada do 
BPS sem o uso de ferramentas externas, ou seja, deverá disponibilizar a informação em sua 
própria ferramenta.. 

3.1.9.1Em relação ao BPS - Banco de Preços em Saúde, a ferramenta deverá apresentar a 
média ponderada dos preços praticados de forma similar ao obtido através do uso da 
plataforma do Governo Federal (http://bps.saude.gov.br/visao/consultaPublica/index.isf), 
não sendo aceitável apenas a apresentação de preços individuais das contratações como fonte 
a ser utilizado como parâmetro de preço. 

3.1.9.2 A solução ofertada não poderá permitir a escolha dos preços para formação da média 
ponderada do BPS, devendo essa ser obtida com as mesmas opções de filtros existentes na 
plataforma do Governo Federal (http://bps.saude.gov.br/visao/consultaPublica/index.jsf). 

3.1.10 Possibilitar inclusão de percentual para ativar alerta de valores destoantes entre os 
preços informados que formam a média do item, devendo apresentar alerta entre relação aos 
preços entre si, como também, alerta de percentual de diferença em relação ao preço da fonte 
e a média obtida no item. 

3.1.11 Possuir ferramenta de análise crítica das médias de preços, mostrando todas as fontes 
obtidas em cada item e o percentual de divergência entre os valores apresentados, permitindo 
a exclusdo do prego do calculo da média (ação a ser executada pelos usudrios do software), 
mantendo o valor na tabela de média de pregos, mas desconsiderando o mesmo para fins de 
obtenção do valor médio do item; 

3.1.12 Possibilitar a importagio e exportagdo de informações em arquivos no formato 
xls/xIsx. 

3.1.13 Possibilitar a emissão de relatério das fontes de precos. 

3.1.14 Possibilitar a emissão do mapa de média de precos, contendo todos os itens e fontes 
obtidas, e ainda, informação do percentual de diferenca entre o prego médio e o menor preço 
obtido no item; 

3.1.15 Disponibilizar todos os documentos comprobatérios das fontes de pregos utilizadas, 

tais como, contratos, atas de registros de precos, termos de homologações ou documentos 
equivalentes, devendo os mesmos serem extraidos dos portais utilizados e anexados a cesta 
de precos registrada na prépria ferramenta. 

3.1.15.1 Não serd aceito apenas a indicagdo do link da origem do documento para 
comprovagdo do mesmo. O software deverd ser capaz de efetuar as extracdes dos arquivos e 
anexé-los na cesta de precos, de modo que, sempre que necessario, seja possivel verificar 
todos os arquivos de uma única vez, sem a necessidade de abrir cada link para se obter a 
comprovagado da fonte. 

3.2 Além dos requisitos obrigatérios, a empresa devera: 

3.2.1 Manter registrado em sua base de dados os resultados de licitagdes instauradas pela 
Prefeitura deste municipio, a fim de se obter a média de precos dos produtos contratados 
(média histérica); 

3.2.2 Possibilitar a consulta do histérico de preços praticados pelo municipio em licitações 
anteriores. 

3.3 Os requisitos constantes no subitem 3.2 não serdo considerados para fins comprobatérios 
dos requisitos minimos, devendo a licitante melhor classificada, no prazo de 30 (trinta) dfas 
contados apés assinatura do termo de contrato, efetuar o registro no sistema, de todag|as 

contratagdes efetuadas por este municipio nos últimos 12 (doze) meses, como critério |de 
aceitacdo e conclusdo da implantagao do software. Ú 

N 
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3.3.1 O não cumprimento do que trata o subitem 3.3 caracterizará falha na prestação dos 
serviços e ocasionará penalidades previstas no edital. 

3.4 Em face da necessidade de se obter preços que reflita a realidade local, a contratada 
deverá possuir em sua base de dados, informações das compras públicas realizadas pelos 
municípios limítrofes deste município. 

3.5 Da comprovação dos requisitos minimos do software 

3.5.1 Será convocada a licitante melhor classificada no certame para efetuar, no prazo de até 
05 (cinco) dias úteis, apresentação visando a avaliação técnica do software. 

3.5.2 Em face da essencialidade dos serviços licitados e visando a contratação de solução 
consistente e integra, a avaliação se dará nos itens considerados REQUISITOS MÍNIMOS, que 
são obrigatórios e representam as FUNCIONALIDADES ESSENCIAIS À ANÁLISE DO PRODUTO. 
Estes deverão ser 100% atendidos pela licitante classificada em primeiro lugar durante a 
demonstração. 

3.5.3 A licitante que não atender aos REQUISITOS MÍNIMOS OBRIGATÓRIOS em sua plenitude 
será desclassificada, sendo convocada as demais licitantes, obedecendo à ordem 
classificatória no certame, para efetuarem a apresentação. 

3.5.4 CONSIDERANDO QUE A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME IMPLICA POSTULADO DE 
BOA-FE PRO UAL E ATENDIMENTO DAS EXIGENCIAS EDITALÍCIAS, A PROVA DE 
CONCEITO OCORRERÁ DE FORMA PRESENCIAL, NAS DEPENDÊNCIAS DA PREFEITURA. 

3.5.4.1A demonstração deverá ser exercida por representante técnico da licitante, o qual 
deverá ter total domínio do software e preparo para esclarecer possíveis dúvidas da comissão 
de avaliação, não sendo admitida apresentação por meio de conexão remota, vídeo, 
transmissão online, ou qualquer outra forma na qual o responsável técnico da empresa e 
condutor da apresentação não se faça presente. 

3.54.2 A apresentação terá duração de até 02h (duas horas), podendo ter seu tempo 
prorrogado a critério da Comissão de Avaliação, mediante solicitação da licitante, caso se 
constante que o tempo seja insuficiente para demonstração completa da solução ofertada. 

3.5.5 Será de inteira responsabilidade da proponente seguir o roteiro de apresentação- 
(constante neste Termo de Referência), preferencialmente na ordem sequencial. Caso/a 
proponente deixe de apresentar algum item constante no roteiro de apresentação, á 
avaliado pela comissão como requisito não atendido. Aliyssoo 

eventuais questionamentos da comissão. A falta de questionamentos por parte da comigsa 
não significard que a licitante cumpriu o solicitado no item, sendo que estes servirdo apenas 
para total esclarecimento sobre o requisito em questio. 

3.5.5.2 A comissdo poderá solicitar a reapresentagio de determinado item a fim de esclarecer 
possiveis dividas. 

3.5.6 A sessdo de demonstracdo é publica, sendo permitido o seu acompanhamento por 
quaisquer interessados, ndo sendo permitida a interven¢do durante a execução da andlise. 
Eventuais manifestacdes poderdo ser apresentadas ap6s o término da demonstracdo e/ou 
protocoladas até o primeiro dia util posterior ao encerramento da mesma. 

3.5.7 Os materiais e equipamentos necessarios para a demonstracdo do atendimento dos 
requisitos técnicos e funcionais (computador/data show/tela de projeção, etc), serdo de 
responsabilidade da empresa proponente, assim como os dados necessdrios para 
demonstracdo. Caberd a Prefeitura, apenas a disponibilizacdo do local com mesas e cadeiras, 
para a realização da prova pratica de conceito. 

3.5.8 Somente sera concedida uma única oportunidade de realizagdo da prova de conceito 
para a empresa proponente. Em caso de impeditivo técnico pontual, o item poderd ser 
retomado até o final da demonstracao, ficando preclusa oportunidade de nova demonstragdo 
posterior. e 
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3.5.8.1 Em caso de não comparecimento m]ustlfcado da licitante para execução da prova de 
conceito em data e hora marcada, a empresa será imediatamente desclassificada. 

3.5.9 A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO CONSIGNARÁ SUA DECISÃO EM ATA A SER 
ELABORADA EM SESSÃO RESERVADA, DECLARANDO; SE ATENDE OU NÃO ATENDE O 
REQUISITO. A COMISSÃO TERÁ O PRAZO DE ATÉ 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS PARA 
APRESENTAÇÃO DO RESULTADO DA PROVA DE CONCEITO. 

3.5.10 DO ROTEIRO DA APRESENTAÇÃO 

3.5.10.1 O ROTEIRO DA APRESENTAÇÃO DEVERÁ CONTEMPLAR A SIMULAÇÃO 
COMPLETA DE UMA CESTA DE PREÇOS, CONFORME SE SEGUE: 

a) apresentar o catálogo de produtos, exibindo-os por objeto de licitação (conforme item 
3.1.8.1). Será solicitado pela Comissão de Avaliação que seja realizado pesquisas de alguns 
itens afim de comprovar que os mesmo possuem cadastro no catálogo; 

b) apresentar o catálogo de fornecedores, listando-os por objeto de licitação e por 
produto/serviço (conforme item 3.1.2.1 e item 3.1.2.2). 

c) efetuar o registro de uma cesta de precos no sistema, informando: data, descrição do objeto, 
tipo de célculo, tipo de correcdo monetaria e indice de correção a ser utilizado; 

d) registrar no mínimo 10 (dez) itens, selecionando-os do catdlogo de produtos, sendo no 
minimo 05 (cinco) itens de objetos comuns (com no minimo 02 medicamentos); 

d-1) os itens a serem utilizados na apresentacdo serdo definidos pela comissdo no ato da 
avaliagdo, momento em que o representante da empresa deverd indagar a comissdo de 
avaliação para informar os produtos que deseja efetuar a simulação; 

e) registrar no minimo 03 (trés) fornecedores (selecionando-os do catalogo de fornecedores); 

e-1) registrar pregos nos itens de 01 (um) fornecedor; 

f) criar um fornecedor ficticio e disparar e-mail de solicitacdo de cotação (e-mail da prefeitura 
a ser informado no ato da apresentacdo), com o link para acesso ao sistema/aplicativo de 
cotação eletrénica. - 

f-1) um membro da comissão de avaliação irá acessar o sistema/aplicativo de cotação, 
eletrônica e alimentará as informações (simulando ser um fornecedor). 

f-2) a ferramenta de cotação deverá apresentar ao fornecedor as informações do orgam mto: 
entidade solicitante, data, objeto, lista de itens (item, descrição, unidade de médida, 
quantidade. amsson * 

f-3) o sistema/aplicativo de cotação eletrônica deverá possibilitar o registro das inform 
necessárias para a cotação de preços, sendo elas: marca ofertada, número de registro da 
Anvisa (que será necessário informar nas compras de medicamentos), valor unitário, valor 
total (calculado automaticamente), além de campo para observações em cada item, endereço, 
cep, cidade, prazo de validade da cotação, nome completo e CPF do responsável. 

f-4) após o membro da comissão concluir o registro das informações e conclusão da cotação, 
deverá ser apresentado pelo licitante o arquivo digital da cotação (pdf) assinado 
eletronicamente. 

£-5) migrar informações lançadas no sistema/aplicativo de cotação eletrônica (subitem f-1) 
para a cesta de preços. 

g) apresentar tela para seleção de preços dos itens comuns (automaticamente conforme 
previsto no subitem 3.1.8), com no minimo 03 (trés) fontes distintas de precos; 

g-1) consideram-se fontes distintas de precos aquelas citadas no item 3.1.6 do presente 
Termo de Referéncia, as quais deverdo ser exibidas de formas distintas, em abas ou colunas 
individuais, devidamente identificada com o nome da fonte de pregos. 
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g-2) os resultados de fontes de preços dos itens comuns deverão ser precisos, com 
similaridade ao produto pesquisado. 

h) efetuar a pesquisa de fontes e seleção de preços para os itens não comuns, com no mínimo 
03 (três) fontes distintas de preços (obedecendo ao determinado no subitem g-1); 

i) para os itens de medicamentos, apresentar a mediana do BPS (em aba/tabela separada), 
conforme subitem 3.1.9. 

j) apresentar o prego médio definido em cesta de pregos anteriores, conforme subitem 3.1.7. 

k) efetuar andlise critica, informando o percentual de alerta de pregos destoantes (conforme 
subitem 3.1.10) a ser indicado pela comissio, efetuando a retirada dos preços e informando o 
motivo; 

1) apresentar consulta da tabela CMED dentro da aplicacio, conforme subitem 3.1.6.2. 

m) apresentar relatdrios das fontes de pregos utilizadas na cesta; 

n) apresentar relatério de mapa de apuração de pregos (em formato de tabela conforme 
modelo abaixo), devendo conter, além de todas as informagdes pertinentes ao cadastro da 
cesta de precos: descrição dos itens, unidade de fornecimento, quantidade, valores unitários 
selecionados em cada fonte de pregos, destaque nos itens que foram retirados na andlise 
critica, média de cada item, valor total do item, valor total da cesta de pregos; 

0) apresentar os documentos comprobatérios das fontes de precos utilizadas na cesta, 
conforme subitem 3.1.15; 

p) efetuar duplicagdo da cesta de pregos, conforme previsto no subitem 3.1.3.2. 

q) efetuar o reajuste da cesta de preços utilizando o indice IPCA. 

q-1) o reajuste deverá ser aplicado em todos os precos selecionados nos itens compõe a cesta. 

q-2) deverá ser apresentado o relatório, conforme descrito no item 3.1.3.5 b. 

r) ao término da apresentação, deverão ser impressos todos os documentos pertinentes a 
cesta de preços, tais como: mapa de apuração de preços (conforme modelo constante no TR), 
relatério de informagdes por fonte de precos e documentos comprobatérios da origem do, 
pregos (atas de registros de precos e/ou contratos) Alyssones 
r-1) os documentos comprobatórios das fontes de preços utilizadas (atas e/ou contratgs), 
deverão ser impressas de forma unificada, ou seja, todos os documentos utilizados na cesta de 
pregos de uma Unica vez. 

3.5.10.2 A Comissão de Avaliagdo poderá solicitar apresentagio de item não contemplado no 
roteiro, para comprovação dos requisitos minimos exigidos (constante no item 3 deste termo 
de referéncia). 

3.5.10.3 A comissdo poderd, a qualquer momento, solicitar prints e/ou fazer registros de| ' 
imagens das telas (fotos), as quais serdo anexadas ao laulo de avaliação. 

4 DA IMPLANTACAO DO SOFTWARE E CAPACITACAO DOS SERVIDORES 

4.1 Implantacdo e treinamentos 

4.1.1 A contratada devera efetuar todo trabalho de implantação e treinamentos para 
capacitagdo dos servidores públicos deste municipio que irdo fazer uso do software. 

4.1.2 A implantagdo devera ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da assinatura do 
contrato a ser firmado. 

4.1.3 0 treinamento a ser efetuado pela contratada sera agendado pelo Departamento de 
Compras, o qual devera ocorrer de forma presencial em horario de expediente da Prefeitura. 
A empresa contratada deverd disponibilizar um técnico para a capacitacdo dos funcionarios 
que fardo uso do software no dia e horério definido pelo Departa/nlento de Compras. 

4.2 Da manutenção 
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4,2.1 A solução deverá contemplar a cessão de uso de software, além de manutenção, 
atualização e suporte técnico, durante toda vigência contratual. 

4.3 Das atualizações 

4.3.1 As atualizagdes deverdo contemplar as novas versdes da solugdo, além de receber 
correções, novas tecnologias desenvolvidas e evolugdes de seguranca. 

432 A contratada deverá disponibilizar as novas versdes e atualizações da solução a 
Prefeitura deste municipio, no mesmo momento em que elas forem concluidas. 

4.3.3 Toda manutengdo (corretiva, preventiva, evolutiva e adaptativa) ficard a cargo da 
contratada, sem 6nus adicional. 

4.4. Do suporte técnico 

4.4.1 O suporte técnico deverd ser disponibilizado pela contratada a partir da assinatura do 

contrato. 

4.4.1.1 Sempre que solicitado pela contratante, a contratada deverá auxiliar nas pesquisas de 

precos, nos casos em que ocorram dificuldades por parte dos servidores publicos deste 

municipio em encontrar fontes de preços, devendo a contratante no prazo de 07 (sete) dias 

úteis, independentemente da quantidade de itens, a conclusdo das pesquisas de pregos, com 

no minimo 03 (trés) fontes distintas em cada item, ou justificativa cabivel quando néo for 

possivel se obter as trés fontes, devido particularidades do item, ndo podendo_haver 

limitacio quanto à quantidade de processos e itens a serem auxiliados durante a 

vigéncia do contrato. 

4412 O auxilio de que trata o subitem 4.4.1.1 não eximird a contratante das 

responsabilidades pelas pesquisas e formacdo das cestas de precos, cabendo aos 

servidores publicos responsaveis, a validacdo das informacdes e documentos, a andlise 
critica e finalizacao da cesta. 

4.4.1.3 As pesquisas que trata o subitem 4.4.1.1, quando ocorrerem, deverdo atender aos 

padrdes exigidos pela contratante, a qual segue as orientações dos órgãos de fiscalizações, em 

especifico do Tribunal de Contas do Estado, devendo utilizar-se de precos de contratagbes 

efetuadas por órgãos que estejam dentro do Estado da Federagdo deste municipio, ou, em 
casos excepcionais, em Estados circunvizinhos. 

4.4.2 Deverdo ser informados a contratante os contatos do suporte técnico da solução, a ser 

prestado por meio dos canais: central de atendimento, e-mail e presencial, caso o problema 

não possa ser resolvido por meio eletrdnico, no horario compreendido entre 7h e 17h. 

4.4.3 Após disponibilizado, o suporte técnico deverd permanecer disponivel por todo o 

periodo de vigéncia contratual, apto a atender as ddvidas dos usudrios e problemas 

relacionados ao software contratado. 

4.4.4 A contratada deve assegurar para que o atendimento do suporte técnico ocorra de forma 
compativel com a solugdo contratada. 

445 A contratada deverd prestar atendimento à contratante, ininterruptamente, nos horérios 

especificados acima para o suporte técnico, e resolver qualquer requisi¢do, incidente ou 

problema com a solução em até 2 (dois) dias tteis. 

4.4.6 O suporte online devera disponibilizar ferramenta de acesso remoto e proporcionar o 
referido acesso quando solicitado, mediante autorizagdo do órgão. 

4.4.7 As manutencdes programadas deverdo ser comunicadas à Prefeitura deste municipio 
com antecedéncia de 05 (cinco) dias Gteis. 

4.4.8 As manutencdes emergenciais deverdo ser comunicadas à Prefeitura deste municipio, 

com as justificavas para tanto, a fim de possibilitar a avaliagdo das condigdes de cumprimento 
dos niveis de servigos e condi¢des contratuais. - 

5. FUNDAMENTACAO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO “ - 
aeson SE T 
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5.1. A Fundamentação da Contratação, descrição da necessidade e caracterização de serviço comum, 
encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, que se encontra 
disponível na integra deste processo. 

6. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 
6.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
6.3. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

6.4. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas 2 execução do contrato, com a descrição do que for necessario para a regularizacdo das 

faltas ou dos defeitos observados. 
6.5. Identificada qualquer inexatiddo ou irregularidade, o fiscal do contrato poderd solicitar ao setor 

competente para emitir notificagdes para a correção da execução do contrato, determinando prazo 

para a correção. 

6.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.7. Afiscalizaçãoda execução do objeto contratado será realizada pelo Gestor de Contrato e Fiscal de 

Contratado. 

7. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATADO 

7.1. Osserviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias úteis, pelos responsáveis 

pelo acompanhamento e fiscalização, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento 

das exigências de caráter técnico e administrativo. 

7.1.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser 

paga. 
7.2. Osserviços serão recebidos definitivamente, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 
7.3. Osserviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no edital, termo de referência, proposta e contrato, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

7.4. Orecebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

8. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

8.1. 0 prazo de vigéncia da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, 
prorrogével por até 10 anos, na forma dos artigos 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.2. 0 servigo é enquadrado como continuado tendo em vista o Estudo Técnico Preliminar; 

8.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condições e 0s pregos permanecem vantajosos para a Administragdo, permitida a negociagdo 

com o centratado. 

9. DOTAGAO ORCAMENTARIA 

9.1. As despesas geradas em função do objeto ocorrerdo por conta das dotagdes orçamentárias 

Secretaria de Saúde 
Ficha 396 - 02.06.01 10.122.0008.2064 3.3.90.39.00 fonte: 1.500.000.0000 

Secretaria de Esportes Lazer Cultura e Turismo pm e 

Ficha 725 02.08.01.04.122.0012.2103.3.3.90.39.00 fonte:1.500.000.0000 —~ bugyssos * 
de Ofiveira 
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Secretaria de Educacdo 

Ficha 135 02.04.01.12.122.0004.2026.3.3.90.39.00 fonte:1.500.000.0000 

Secretaria de Assisténcia Social 
Ficha 614 02.07.01.08.122.0011.2088.3.3.90.39.00 fonte 1.500.000.0000 

Secretaria de Obras e Transporte 
Ficha 798 02.09.01.04.122.0013.2117.3.3.90.39.00 fonte 1.500.000.0000 

Secretaria de Municipal de Administração e Planejamento 
Ficha 75 02.02.01.04.122.0017.2014.3.3.90.39.00 fonte 1.500.000.0000 
Ficha 86 02.02.01.04.122.0017.2015.3.3.90.39.00 fonte 1.500.000.0000 

Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentavel 
Ficha 356 02.05.01.04.122.0010.2056.3.3.90.39.00 fonte 1.500.000.0000 

10. EMISSAO DA NOTAFISCAL 

10.1.  AContratadadevera emitir Nota Fiscal de Serviços ao MUNICIPIO DE PIMENTA/MG 
CNPJ: 16.725.962/0001-48,Avenida Juscelino Kubstichek, 396. CENTRO PIMENTA - MG 35585-000 
10.2. A Nota Fiscal de Servicos deverd ser emitida informando número do processo, numero da 
licitagao, número do contrato, detalhando a competéncia e os itens conforme contrato e banco, agéncia 
e conta corrente no mesmo CNPJ contratado. 
10.3. O célculo dos impostos e tributos é de responsabilidade do emitente. 
10.4. ANotaFiscal deve ser encaminhada ao e-mail: compraspta2@gmail.com no ato de sua emissão. 
10.5. Havendo erros na emissão da Nota Fiscal a mesma deverá ser substituida ou anulada, e/ou 
constatagdo de erros na entrega dos itens solicitados, circunstancias que impecam a liquidacdo da 
despesa, o prazo de pagamento ficara suspenso até que o fornecedor registrado providencie as 
medidas saneadoras. 

11. VENCIMENTO E PAGAMENTO 

11.1. Ospagamentos referentes os servicos de cessão de uso de software serdo efetuados atravé: 
créditos em conta bancaria, em parcelas mensais, iguais e sucessivas, em até 30 (trinta) dias contddos 
da emissdo da nota fiscal/fatura, devidamente atestada pela autoridade competente. ayssof Jose R, 
11.2. O pagamento relativo aos servigos de implantacao e treinamentos, sera efetuado em pa Sty 
única, em até 30 (trinta) dias úteis apds a prestação dos servicos e emissão da nota fiscal/fatur: 
devidamente atestada pela autoridade competente. 
11.3. Não podera ser cobrado qualquer tipo de despesa sendo única e exclusivamente o valor dos 
itens devidamente solicitados e recebidos. 
11.4. Em caso de Processo Administrativo de apuração de responsabilidade, a contratante poderá 
deduzir o valor de multas impostas do saldo a pagar. 
11.5. A contratada devera manter a regularidade fiscal, por meio das Certiddes: de Regularidade do 
FGTS - CRF, de Débitos Relativos a Créditos Tributarios Federais e à Divida Ativa da União e Negativa de 
Débitos Trabalhistas - CNDT, e caso constatado a auséncia de emissdo de alguma destas, a mesma será 
notificada para regularização, caso não seja solucionado, o contrato sera interrompido, ressalvado o 
direito dos servigos ja prestados. 

12. REAJUSTE E REEQUILIBRIO DE PRECOS 

12.1. Ascondições para reajuste e reequilibric encontram-se pormenorizadas na minuta do contrato. 

13. OBRIGACOES DAS PARTES 

13.1. As obrigagdes das partes encontram-se pormenorizadas na minuta do contrato 

14. SANCOES, INFRACOES ADMINISTRATIVAS E RESCISAO 

14.1. Assangdes, infrações administrativas e rescisio encontram-se pormenorizadas na minuta do 
contrato. A 
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15. — APLICABILIDADE DA LEI COMPLEMENTAR 123/06 
151  Para o objeto deste Termo de Referéncia registramos a impossibilidade de cumprimento do 
comando normativo previsto no art. 48,1 e Ill da Lei Complementar 123/2006 tendo em vista que, 

neste caso concreto, durante os procedimentos de elaboração do Termo de Referéncia não foram 

encontrados trés fornecedores competitivos, do ramo pertinente ao objeto licitado e que se enquadrem 
na classificagdo de ME, EPP e/ou equiparadas definidas pela LC 123/06 e a realizagdo de licitagdo com 
a participagdo exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte (e equiparadas) não será 
vantajoso para a Administracdo Pública e pode representar prejuizo ao conjunto ou complexo do 
objeto a ser contratado e contraria a economicidade e a racionalizagdo processual, assim como a 

agilidade no atendimento pretendido - 
SA 

Douglas Aparecido Silveira 

Gerente de Departamento de Cultura 

APROVAMOS O PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA E AUTORIZAMOS A REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO 

Pimenta-MG , 26 de março de 2024 

Cristiane Costa Oliveira Macedo 
Secretaria Municipal de Administração e Maria Gorete de Araújo Costa 
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